
PROC. N'

FLS.

RUBRICA

..,_.__ ESTADO DO MARANHÃO
v v PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE CONJUNTO PEDAGÓGICO ESPAÇO LÚDICO,
COMPOSTO POR MOBILIÁRIO INFANTIL EM

MADEIRA, ACERVO LITERÁRIO INCLUSIVO,
RECURSOS PEDAGÓGICOS INTERATIVOS, JOGOS,

BRINQUEDOS E PROCESSO DE FORMAÇÃO
PRESENCIAL PARA PROFESSORES, DESTINADO AO

ATENDIMENTO DAS UNIDADES DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE TIMON- MA, COM O
OBJETIVO DE CRIAR UM AMBIENTE EDUCACIONAL

ESTRUTURADO, VOLTADO AO DESENVOLVIMENTO
N

INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS,

CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS.

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia 30/03/2026

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.193.291,80 (Quatro milhões

cento e noventa e três mil, duzentos e noventa e um reais e oitenta centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

ANO: 2026

Pregão fletrônico n° 009/2026 - Página 1 1 37



FR0 . N'

ESTADO DO MARANHÃO F►.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

RUBRICA?+ r' COMISSÃO PERMANENTE: DELIC►TAÇÃO CE't.

El)Fl'AL PREGÃO EI.I:1'RÔNICO N° 009/2026
PROCESSO AI)MINISTRA"1'IVO N" 0213/2026 - SEi\II• D

Torna-se público, para Conhecimento (Ic)s intcressa(los. chie o município clc Timon - MA, por
sua ComiSSão) Permanente (1C 1icltação. 1'Cítll"/.arú 11C1tação. para I'e Istro de preços. na

modalidade Pregão, na forma eletrônica, a)If critério) de jUlggainentu menor preço, lu)s termos
da 1e n° 14.13 3. de 1)1 dc abril (tc 202l. elo [)coreto n" 1 1.462. ele 31 (te março de 2023.

aplican(lo-se, subsidiariamente. a Lei Complementar n" 123-06 e 14720 14. e cismais Ieuislaçàu
aplicável aeSpéeie, sol) as condições estabeleci(las neste ato cone )cat( rio e itl exoS.

Os trabalhos serão concluiidos por servidor designado. denominado Agente cie
contratação/Pregoei lo. mediante a inserção e Ilionitl)1'amento de (la(los gerados ou translCri(1O5
(liretamente para a página eletrônica , . O servidor
conduzirá todo u procedimento con( )nuc estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações clc) obleh) (lescritus neste instrumento) e :ts
constantes no sistema i rtal (te compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO: SECREI ARIA \ILNICll':\1. Ul: EI)lí('AÇ':\O - Sl1EU

DROP I INICIO DAS' 1)1A l1/c) !20 6 (►IOR,\RIO 1)1: NR:\ I1 IA).PROPOSTAS:

DATA E HORA 1.1MI'I'EI
?311 9\11N 1)O I)1\ 23032U26 tI IU1::AIZlO UI 131Z:ASÍI.IA).

DATA --- - FINAI. DAS
PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS

1)1:A 26 032026 (llORRIU 1)1: 13RASIIiA).

PROPOSTAS - SIA:SSAO 101l40MlN I)O l)l V 26 03;21)''_6 (IIORARIO Ul: 13R_ASll.IA).

PÚBLICA:

f I.OC:1L:
\IODO DE DISPUTA: ABER"I'O E FECILV)O

1. DO OBJETO

1.1. O objeto ela presente licitação c u REGISTRO UI: PREÇOS PARA AQUISIÇÃO D1:
('O\.JUN1'OPEDAGÓGICOI:SPAÇO 1.1:1)1(O,CO\IPOS"l'OPOR'sIOblI.IARl() INFA\'1'11.
1: 1 MADI:IRA, ACERVO 1.1"I'ERÁR1O IN( 1.I;SI\'O, Rl:('LISOS PEI)AGOGICOS
I\"l'ER:VII VOS, JOGOS, 13RINQUI:I)OS E I'ROCI:SsO 1)E I OR.\IAÇÃO PRESENCIAI. PARA
PRoI 1:SSORI:S, 1)1•:ti'I'IN,\I)O AO A'I'1:\UIMI:N'FO I)AS UNII)AI)1a I).\ Rl:1)F, SIUNICIPAI.

1)1: ENSINO I)E I'I:MO\-- MÁ, COM O ORJF 1'IVO 1)F ('RI.\R 1T\I AMRIE\'I'E

EDUCACIONAL. Es'I'RU'I'URADO, VOIJAI)O AO I)I•SENVOI.VIi\IEN'FO INTEGRA!. 1)A

EDUCAÇÃO IN A\'I'll., ENSiNO l (JNI)AMI;V'1'AI. ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS.

CONFORME EI)1"I'AL E SEUS ANEXOS. conl<)rme condições. cluanti(lades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conformo tabela constante clc) 'formo dc Referência. O

critério) de julgamento adotado será o menor pFCÇO por item. Ohci \ atlas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do Objeto.

2. DO REGIS"I'RO l)F PREÇOS.

2.1. As regras referentes ao Órgão gerenc121dor e 1)articip ates, bem como a eventuais adesões
são) as que constar) da minuta ole .\ta de Registro dc Preços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
"n LIE3fyIvri

' COMISSÃO PERMANENTE [)L LICITAÇÃO CPl

3. DA Y: RTICIP:AÇÃO \:A LICI"I':AÇ:AO
3.1. 1'u(leI•5O I)articil)ar (ICStC Prcãu intcressa(IOS lij) i tin ) clc atividade seja .2oI111)atí\ cl JOIf
u ubjctO clesta licit 1Ç iO. C cluc c,tcjalll CO1U ('rccicncianlcllto regular no POIZ'I': 1. 1) I'
COMI'RAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusi\'a e fìlrnlalrllcllte 1)clas transações cfctua(1aS clll seu
Il()111C, aSS11111C COII7O I11'llles C Ver(Ia(ICII'as SlIiS propostas e SCUS Ial1CCs, iliC1ilSiVe OS atos

1)1'at1Ca(IOS (I11'C1a111CI11C Ou 1)OI' SCU 1'CI)feSC111a11te, exclul(la a 1'CSI)oIISab]li(kl(Ie do 1)('(1\'e(1O1' (IO
Slltellla Oll (li) O►'gaO OU Clltl(lade 1)t't)llll)ll)fil da 1 lei 1i14í1U P° C\ Clltll<liS (lallOs (I00UI'renles lle uso
in(levidO (Ias cl'c(lcnciais (te acesso, anula chie 1)oI terceiros.

3.3. I: (te fCSI)Onsabili(lade (lo Caclastla(lu a)nfclir a cxati(líãu (lus SCUS cla(iOS ca(lastrais n)s
S1s1en is 1'ClaClolla(IOS OO 11Clll anterior e I11a1l1C-IOS atllall/a(1(1S jUlltO aO5 O1'S!a0S I'CSI)(111Sa\'CIS

pela I111orlllaçílo, (1C\"en(IO 1)I'OCC(ler. 1I11C(1lalalllellte , à Co1'reÇal1 ou il alteração (tos registros tíl(1
lobo i(íclltifique incon-cção uu aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não ubscr\ãllcia elo disposto nu item anterior pudera cnscjar declassilieaçau nu
momento (la hahilitaçao.
3.5. C'onlorme PARECER n" 000112/2023/DECORICGL/:AGI:. aprov'a(ío pelo UESPACIlO

DE APROVAÇAO n" (10006/?Il?3/SGPF'/CCI]IAC[1. será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas (te l)e lucno porte, para as Soeie(lacles cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.1 33, cie ?U? 1, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa lisica e para o lllicroenil)reendedor individual 'vll:1. nos limites previstos ela 1c
('omplementar n" 123, de 2006 e do Decreto n" clu 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. Aquele chie não atenda às condições (leste Fclilal e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor (ío anteprojeto, do projeto) básico Oo) elo projeto executivo, 1)cssoa fisica Oo) jtu'í(lica.
(luall(ll) a licltaça0 Versar Sobre serviços ou fornecimento de benS a ele relacionados;
3.6.3. lallpl'csa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto l)ásico
ou do projeto executivo, ou empresa ela qual o autor elo projeto seja dirigente. ,crente,
controlador, acionista ou detentor (le mais (1c 5% (cinco por cento) (lo capital com (lireltu a v otO,

responsável tCcnicc) O11 subcontratado, quando a licitação \ersar sobre ser\'içoS OU lOrneCin)clltO
de bens a ela necessários:

3.6.4. Pessoa lisica ou jurídica chie se encontre, ao tempo ela licitação, illlpossil)ilitacía (le
participar ela licitação em decorrencia (te sanção chie lhe foi imposta:
3.)6.1. Aquele que mantenha vínculo (1C natureza técnica. comercial. econômica. financeira.
trabalhista ou civil com dirigente elo (írgào O11 entidade contratante ou colo agente 1)úblieO chie

desempenhe fti11ÇaO na licitação ou atue na fiscalização Oll na gestão do contrato. O(1 que deles
Seja C(111j1Ige, Coml)a1111C1rO ou parente em lllllla reta, colateral ou por a{1111C1ade. até o tercei 1.O
grau:

3.6.6. Empresas controladoras. controladas O11 coliga(las, nos termos ela l.ei n' 6.404. (te 1 > ele
dezembro (te 1976. concorrendo entre si:

3.6.7. Pessoa lisica ou jurídica que. IIUS t)5 (cinco) anos anteriores íl divulgação ciei e(litll, tenha
sido condenada judicialmente. com lránsllo em julgado. 1)O1• exploração de trabalho infantil. por
submissão (1C trabalhadores a con(114OCs análogas aS (1C escravo Oll por contratação (le

adolescentes nos CASOS vedados pela leíisIaçao trabalhista:

3.6.8. /\gente público do órgão ou entidade licitante:
3.6.9. Or,,anirações da Sociedade Civil ele Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição:
3.6.10. Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou cia execução cio contrato
agente público elo órgão ou enti(lacle contratante, clc\ en(lo ser observadas as situações chie
possam configurar conflito (te interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da 1CSaslaçào que disciplina a matéria. co111)rmc 1" (IO art. 9° da 1 e o" 14. 1 33. (1C
2021.

Pregão Eletrônico n° 009/2076 Página 3 1 3/



p R C C' U

FLS.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
RUQRICr,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPI.

3.6.1 1. Sota a fbrina de cOns(írcio. (l I1qucr (luc seja sua constituiç<lo:

3.6.11.1. Justilica-sc: Segundo a jurisl)r1KIõI1cia elo Tribunal (Ic ('optas da União hí
I)Icl'1'obílti\' I Clll I)cllcllClU da f\(fllllllistl'ílçíil) I>(Il)llca Clll il(llllltll ou Ilílo a I)íll'tlcll)açílo (lc
empresas constituí(las sob a fornia (Ic consórcios nas licitações 1)úhlicas. Nesse scnti(Io, o
\CORDr\O 1" 2S31 2O12 'I'(TU PIcnúrio IIIIo1'llla: :\. flll•isl)1•Il(ICIICia (leste "I'rihul)al

j i se lïl•n)ou no scnti(lu de que a a(Inlissão ou não (lc consórcio (lc clupresas ei
licitações e co►lt til ações é conll)etcncia (liscricionária (lo 1(lminiSU•a(lor. (1C\'Cll(1O cstt'
excfcC-la SCllll)FC Ille(llallte ju tilicati'. a Illll(h1n cnta(la. Nilo ol)stantc a I)íll'tlcipaç io de
consórcio_scja recomendada_ scml)rc que o objeto seja consi(.icrado (lc alta complexidade ou
vulto, tal altcrnati 'a talllbéln uüo é obrigatória. Dccn) ser consideradas as

circul)stâncias concl ctas que ill(li(lucn) sc o objeto aprescllta \•ult() ou conlplcxi(Ia(lc
quc torne Festl•ilo o universo de possíveis licitantes. Soll)cntc nessa hipótese, fica o)
a(lnhiniStl•ador ol)rihado a autorizar a participação de consórcio (lc empresas no
certame, com o in (ti itO prccípuo de ampliar a competitividade c proporcionar a
obtcilção da proposta mais vantajosa.

3.6.11.2. A l.ci N° 14.1 332021 em seu artigo 6°. XXII, define serviço de grande vulto
como aqueles cujo valor estimado supera RS 200.000.000.00 (duzentos milhões de reais).
O que no se aplica ao objeto.
3.6.11.3. A 1e n" li. 13 3 2021 cm seu artiuo 6". Xl\', define scr\'içu especial. ou

complexo aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou colul)lcxi(la(1c. não po(lclll ser
descritos na f )rma elo inciso X111 do cal)ut (leste artigo'. O chie não se aplica ao certame,

uma vez que o objeto é (íc execução comum n) mercado.
3.6.11.4.A Lei n" 14.1 33/2021 cm scu artigo 6°. XIII, define 'bens c serviços comuns:

aqueles cujOS padrões (Ic desempenho c quali(fadc podem ser ohjcti\'amcntc dehni(1os pelo
edital. por meie (lc cspLcificações usuais (íe mercado O que corresponde no objeto. unia
vez que o objeto é de execução Colllum no mercado.

3.6.11.S.Portallto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação) de empresas consorciadas pode relu'./Ir o número de participantes e assim a
concorrcncla (lo certame.

3.7. O impedimento (Ic que trata o item 3.6.4 SCI•a também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica. com o intuito de burlar ,t cfì ti\ idadc da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desole chie devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da administração e exclusivamente a seu serviço. o autor (los projetos e a

empresa a que se rcf rem OS itens 3.6.2 c 3.6.3 poderão participar no apoio (tas atividades (Ic

planejamento da contratação, dc execução ela licitação ou de gestão do contrato, desde chie sob
supervisão exclusiva (lc agentes públicos do or ,ào ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto a, empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 c 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço chie
inclua COtllo encargo (IO contratado a elaboração olo projeto básico e (IO projeto executivo, nas

contratações integradas, c (lO projeto executivo, nos demais regimes (lc execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agéncia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo llllallceiro)
internacional com recursos (lo financiamento ou (la contrapartida nacional. não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol (!C pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônca nos termos da Lei n° 14.133-2021.

3.12. A vedação de chie trata o item 3.6.8 cslcn(!c-se a terceiro que auxilie a condução (la

contratação na qualidade clc integrante de equipe cie apoio, profissional especializado ou
1uncIollal'lo oU representante (1C empresa que preste assessoria técnica.
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RUBRICA

4. 1).• t pRESENi':1Ç: O I). PROPOSi .1 1': I)US 1)OC;I \11:\1'OS 1)I':

II.A1311.1'1"AÇ%k O.
4.1. Na presente licitaç 1o. a Iasc (Ic Ilahi1itaç io succderá as f lscs de al)resclltaÇ i ) de prO1)Ostas C

lances e de julgan cato.
4.2. Os licitantes Cilca111111I1a1'iO, e\CIlisiVt1111C111c ¡)Or i CIO (IO sistclua cIctrunicO. a P1'OI)Osta culu

O 1'CSI)ccti\'O (IeSCFitiVO (IO UI)jctO. O I)1'CÇO Ou O 1)el'Cel1tllal (le desconto. COnlOF llc O cl'itcl'iO (ic
Illlga111C11t() a(IOta(1O neste F(Iltal, até a (lata C O horário Cstal)Clcc1(los I)al'a abertura (la SCSSiIO
Plll)11Ca.
4.3. ('aSO e Iasc (1C hahilitaçilO anteceda as Ihscs (IC al)rescllta(1l) (1C I)l I)OSt11S e lances. os

licitantes CIicallllllllal'aO. Ila IUI'ala e I)O 1)i'a'/.O Cstal)Clec1(1(ls IR) Itclll alltcl'IO1', s1111111tancaiiICI1tc O1

(1OcuinentOs de habilitação e a I)1'O1)ustd com o preço O11 O percentual (ic desconto. observado O
(list)OstO nOs itens 5 e 9 (leste l .(lital.

4.4. No ca(lastramento da proposta inicial. O licitante declarará. em canil)O I)ro1)riO do Sistema.
(jlle:

4.4.1. ksta ciente e concorda com as condições contidas nu edital e seus anexos, bem como de

(luc a proposta apleSenta(la cOlltl)Ieen(Ic a integrali(lade (IOs custos Iara ateil(II11lelltO dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tl'al)all)Istas, nas normas lllfl'aleyals,
naS COnVenÇõCS Coletivas (1C trabalho e nos termos (IC ajustamento de con(Iltta VIf,CI tes na (lata (IC

sua entrega cm definitivo e que cumpre plenamente Os requisitos de 1)ahilitação dcfini(IOs IlO
instrumento COnvocatúriO:

4.4.2. Não emprega menor de 1 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo n enOr. a partir de II anos. Ill cull(liçãu de aprendiz. n)s
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição:

4.4.3. Não possui empregados execlltall(iO trabalho degradante Ou 1O1'ça(iO, observando o
disposto nus incisos III e IV do art. 1" e no inciso 111 do art. 5" (ia Constituição Federal:

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com (Ieliciencia e para real)Illta(lu
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especilieas.
4.4.5. Até a presente (lata inexisteiu fatos impeditivos para sua habilitação no presente I)rOCcssO
licitatóriO, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cc operati\'a (leverá declarai', ainda. cm campo próprio (iO
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 10 (1a 1.ei n° 14.133, de
2021.

4.4.7. O fòrnecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, aill(la, em campo próprio (IO sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n" 12 3. de 2006. estando apto a
usufruir do tratamento f ivoreci(iO estabelecido em seus arts. 42 a •1). observado o disposto nos

1" ao )" (lu art. 4", da Lei n° 11.133. de 2021.

4.4.7.1. No itein exclusivo para participação de microempn:sas e empresas de pequeno
porte. a asslllalaçàO (IO campo "não" Impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
Item;

4.4.7.2. AIOS itens em que a I)artlcll)açaO não 1O1' exclusiva para I111C1'OCll presas e Cllll)I'Csas
de pequeno porte. a asslllalação (IO campo ''não" apenas produzirá o efeito de (1 licitante
não ter (lll'CIto a0 tratamento favorecido previsto lia I.ei Complementar 11° 12>, de 2006,

mesmo que 1111cfoe11 presa. empresa de 1)CC]11C11O porte ou sociedade cooperativa.
4.4.7.3. Confrme jurisprudência consolidada (lu TCL. a mera declaração no Sistema (Ic

enquadramento como M1': Ou FPP. quando a licitante já ultrapassou os limites de

faturamento quegarantem a esta condição. C considerada II'aude e implica a inabilitação da
declarante.

4.5. ('aso as Declarações a que se rcl rem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema.

deverão ser apresentadas em conjunto aOs (IOculncntOs de habilitação.
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4.)6. A (1CClal'aç11O falsa relativa a0 cumprimento (IC qualquer COlI(llçaO sujeitara o licitante i1S
sanções previstas em lei e neste 1'.(lltal.

4.7. Os licitantes po(leráO retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases (te apresentação) (fe l)r(11)1stas e lances e (te julgamento). uti documentos (1e
habilitação anteriormente inseridos no sistema. até a abertura da sessão pública.
4.8. >..ao haverá ordem (te classificação na etal)ál (lc apresentação da I)1'o x)sta e dos documentos
de habilitação pelo) licitante, o que ocorrerá somente aluís os procedimentos (te abertura da sessão)
pública e da fase (te envio (te lances.
4.9. Serão disp(lnibiliia(1(1s pala acesso público) (1s (iOcumentOs que cO1111)ôenl a prol)osta (IOs
licitantes convocados para apresentação (te propostas. após a lisc de envio (1C lances.
4.10. Desde que (lisp(lnihi1irada a funcionalidade no sistema, o licitante po(ler 1 parametrizar o
seu valor final mínimo ou u ,cu percentual de (lescOntO niáxiaio quando (1u ca(lastramcntO da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1.. aplicação) (f(1 intervalo 111111imo (te (lifìrença (te valores (1u (te hcl'centuais entre (1s
lances, (que incidirá lauto) em i-elaçào aos lances intermediários quanto em relação ao lance (1110
cobrir a melhor ofì rta: e

4.10.2. Os lances serão) (íe envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido), e u intervalo) de que trata u subitcln acima.
4.1 1. O valor final nlinimo (1u (1 percentual (te desconto 11nal máximo paraiiietr za(1O no sistema
poderá ser alterado) pelo) lorneced )r (lurante a làse (1c disputa, sendo) vedado:

4.l 1.1. Valor superior a lance já registrado leio) fornecedor no sistema, quando adotado o critério)
de julgamento por menor preço: e

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado) pelo) fornecedor no sistema, quando
adota(í(l o critério) (le julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo) ou u percentual de desconto final máximo) parametrizado) na fornia
do itens 44.109 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para (1 órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser (fisponibiliia(1O estrita e perlnancntemelite aos órgãos (te
controle externo) e interno).

4.13. Caberá ao licitante iiitel'cásado em participar (Ia licitação) acompanhar as C peraçoes 11O

sistema eletrônico) (Illl'a11te (1 processo licitatúrio e se responsabilizai' pelo õiius decorrente (la
pel'(la (le negócios (flaute (la Inobservância (1C mensagens emitidas pela A(lillllllstraçàO ou (1C sua
(lesconexa0.

4.14. O licitante deverá comunicar ime(Ilalanlente ao pr(1 edor (I(1 sistema qualquer

acontecimento que bossa comprometer (1 sigilo) ou a segurança. para imediato bloqueio (te
acesso.

5. 1)O PREENCllIMENTO 1).A PROPOSTA

5.1. O licitante devera envlal sola proposta me(llílllte o preenchimento, no sistema e!et1'ônicO, dos

seguintes campos:

5.1.1. Valo)' ullltarl(1 e lota) pala cada llem. em moeda corrente nacional:
5.1.2. Marca de cada item ofertado:

5.1.3. Fabricante (le ca(la item ofertado:

5.1.4. I)escriçàO detalhada (Io objeto. e(ntei)oO as informações similares il especificação) (IO

termo de Reterância: in(liean(1(1. nO que foi' aplicável. (1 modelo, prazo (te validade (1u de
garantia. numero (IU registro ou inscrição (I(1 bem IlO O1'ga(1 competente. (fllall(1(1 for O caso.

5.2. "k)(fas as especificações do Objeto) cOnti(las lia Pm'oPosta villcululn u hei tarde.

5.2.1. O licitante NAO poderá oferecer pu'op )sta com quantitativo) interior a(1 previsto) neste
edital.
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5.3. NOS valores I)t'OI)OslOs estar io inclusos todos OS custos U1)CI'aclOlltlls, encargos

prcvidcnciári(ls, trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros chie incidam direta ou
indiretamente na C\CCUÇiiO (i(1 01)jctO.

5.4. Os 1)reços ofertados, tanto na I)1'ol)Osta inicial, quanto na etapa (1C lances. sera(1 (te exclusiva
responsabilidade(1O licitante. n5o lhe assistin(Io O (tirei to de pleitear qualquer altcrlç io. sob
alcgaça0 de erro. OmissaO ou qualquer Olitro pretexto.
S.S. Sc O regime tribut<íriO (la empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
Vai'lúvels, a cOtaçaO adequada sela a que corresponde a Il1C(lla (tos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente (iO percentual (lc tributo inserido na planilha, no pagamento serão)
retidos na 1(111te (1S percentuais estabelecidos na Ie islaçã(l \'1CIIIC.
5.7. Na presente licitação. a \'licrOcml)resa c a l:lll¡)resa (lc Pe(luclu) Porte poderão) se hcncliciar
do regime (te tributação pelo) Siniplcs Nacional.
5.8. A apresentação) das 1)1'opostas implica obrigatorie(la(Ic (lo clllilllrin)cntu (Ias (íispOsiçc)cs nelas
conti(las, em conformidade com o que (lispõc u I crlno (Ic Referencia. assumindo) o proponente o
compromisso) (te executar o objeto) licitado) nos seus termos. bem como) (Ic fornecer os materiais,
equipamentos. ferramentas c utensílios necessários. em quantidades e qualidades adequadas z
pcrtcita cxccuçào contratual. promovendo, quando) requerido, sua sul)stitliiçãO.
5.9. O prazo1 (te validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) (lias, a contar (la (lata (Ic
sua aprescntaçào.

5.10. Os licitantes (levem respeitar Os pt'cços múximos estabelecidos nas normas (lc regência (Ic
contratações públicas federais, quando participarem (Ic licitações 1)úblicas:

5.10.1. Caso) O cl'itono de julgamento seja O (lc maior desconto. O preço já decorrente da
aplicação) (IO desconto ofertado) deverá respeitar os preços maxiluOs previstos.
5.11. O (icscuml)rilllcntu (las regras supralllellclona(las pela Administração por parte cios
contratados pode ensejar a responsabilização) pelo) Tribunal (te ('Ontas da talião c, após o devido
processo legal. geral' aS seguintes consequências: assinatura de prazo para a a(lO4aO (las 111C(11(laS
11ccessa1'tas ao exato CUllll)t'Imento (la lei, OOS tel'lllOs (10 ai't. 7 1 , inciso) IX. da ('OllstlluiçãO: ou

condenação (los aventes 1)úblicOs responsáveis c (la empresa contratada ao pagaluunlu (1Os
prejuízos ao ct'al'IO. caso \ el'illca(la a ocorrencla (te sl perlaturarncntO por sObrcprcçO tia execução
do contrato.

6. I) ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO I)I: LANCES, NEGOCIAÇÃO F,

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.
6.1. A abertura da presente licitação) dar-se-á automaticamente cni sessão) pública, por meio (lc
sistema eletrônico, na data, horário c local ill(lica(IOs neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar OU substituir a 1)1'oPosta 011 Os documentos (te habilitação.
quando IO1' (1 caso, anteriormente inseridos 00) sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema (iisl)onibiliiarã campo próprio para troca (lc mensagens entre O Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa cornpetltl\'a, os licitantes (levcl-aO encanunllal• lances exclllsl\ainentc por
meio (lc sistema clctrc)nicO, sendo) imediatamente inlorma(1Os clu seu recebimento c (Io valor

consigna({O no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado) pelo \'AI.OR GLOB 1. POR l'l'I':\l.

6.6. Os licitantes poderão) oferecer lances sucessivos, observando) o horário lixado) para ahcrtura
da sessão c as regras estabelecidas n() Edital.

6.7. O licitante somente }))(lerá oferecer- lance (Ic valor ialeriOr ao) último) pO1- ele ofertado) c
regi slmoto pelo sistema.
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6.8. O illlcrvalO Iníniln() (lc (liferençíl clc valores cru pcl"ccntuais clltic Os lances, chie incidirá tanto)
Clll fClilÇiiO ílOS lilllccs IlltCflllC(1iúi i )s (IllíllltO Clll 1'ClaÇíl() íl 1)1'01)OStíl que COl)1'll' íl nlcllR)1 o)t rta
(lcv'crá ser clc RS 1(),(1() (I)EZ reais).

6.9. O licitante lx)(lcr 1. tllh l única Vez, excluir seu últilll() lanCC ofertado. nc) intcrv'alu (Ic (1Uiuic
scgullclc)s al)cís O registre) rlO sistema, na hipótese de lance incun;istcntc O l incxcyui\ cl.
6.1(1. O scZuil l cie aC01(1o colll o nlo(fO (íc disputa adotado).

6.11. Case) scja acic)ta(lc) liara O cl1ViO) cíc lances ria licitaç io o nloclc) cie (fisl)uta ".1REIZ'1'O' . os
licitantes íll)Fcscntal iO lílllccs Píll licc)s c SUCcssi\'c)s. COnI prc)1"ru, ac ì)cs.

6.11.1..\ ctíllkl de lances ela scssìu) flílhlica terá clura(àc) (le (Ic' minutos c, al)cís isso), scríí
prolrc)gacla íllltOluatlcíllllcllte I)clc) sistema (.IU Ilhdo) huuVCF latlcc t)fCrta(lu nOs últimos cluis
minutos (íc) período) cie (lunação ela scssàc) pública.
6.11.2. A prorrogação íllltOIllíltlcíl (la etapa (lc lal?ces, (tc que trata o suhitcm anterior. será de dois
nlinutO)S c ocorrerá succssivíllnentc sempre chie houver lances cn\ ia(Io)s nesse período clc
f)IY)1'1'Ogação, inclusive IlO caso) de lances intermediários.
6.11.3. Não Ilíl\'cndo novos lances na f )rma estabelecida nus itens antenomes, a sessão) 1)tíl)licíl
encel'1'ílf-Sc-á automaticamente, e o sistema ordenará c (IIVLIIf?ará OS 1í111Ces cOIllO1'llle íl ordem

final de classificação.

6.11.4. l)efllll(líl íl melhor proposta. se a (Ilfel'cllçíl em relação à proposta chassiIicí1(la em Segundo)
lugar lOI' de pelo menos .% (Cinco) por edilO), o /\gente (te contratação/Comissão. ílll\Illíl(1O pela
equipe clc apoio, 1)c)01e11 a(Inlitir O Fel nício ela disputa aberta, para a clcfiniçãu elas clclllais
cc)lc)caçÕcs.

6.11.5. Após o rcinícic) previste) no item supra, c)s licitantes serão convc)caclos para apresentar
lances intcrmccliáriOS.

6.12. Case) seja ílclc)tílclc) para (1 envio) clc lances na licitação) c) modo) (te disputa 'ARERT() E
FECilADO", os licitantes al)rescntarãc) lances públicos c sucessivos, como lance final c fechado.
6.12.1.:\ etapa (te lances da scssàc) pública terá duração inicial clc quinze minutos. Após esse
prazo. c) sistema encaminhará avise) clc fechamento iminente cios lances, após c) chie transcorrerá
O heríO(1O (Ie até ciei nlillutOs. aleatoriamente (letermiIlado. findo) O qual será automaticamente

encerrada a recepção) clc lances.

6.12.2. Nnccrraclc) u prazo llrc\ isto no subitcm anterior. c) sistcllla abrirá oportunidade 1)ara cl°' o
autor da Ofcl'tíl de valO1' mais baixo) c os das Ofertas CO IIl preços até 10'u (dez !)O1' Cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final c fichado cm até cinco) minutas. O dual será
sigiloso Até O encerramento (leste 1)I'azO.
6.12.3. NO hroccciimentc) ele chie trata o suhitcnl supra. o licitante poderá optar por nlalltcr O SCU

último) lance da etapa aperta. O11 por ofertar melhor lance.
6.12.4. Nau) havendo pelo) menos três ofertas rias cc)nciiçc)cs definidas neste item. I)( de1ão os
autores elos melhores lances subsequentes, na ordem dc classificação, até c) Illázimu clc tres.
oferecer um lance final e fccl?aclc) crll até Cinco minutos. O qual será sigiloso até o cnccrranlclltO

deste prazo.

6.12.5. Após o término dos pia/os estabelecidos mios itens anteriores. O Sistema rck'narí C (l!Vul '<Ir,í 05
lances sewimi o a ordens crescente (1c valores.

6.13. ('ase) seja adotado) pala O envio) clc lances na licitação) c) 1110(10 (te disputa "FECIIADO E
A13ER'l'O'', 1)O(lcrào participar da etapa abei'ta soI1lelltc os licitantes que apresentarem a

proposta clc mcllc)1' l)1'cço/ maior percentual de desconto c os cias I)ropc)stas até 1 U% (ciei por
edite)) stll)cric)resillf l'iures àquela. cnl (tome os licitantes apresentarão lances 1)úblicc)s c
sucessivos, até O encerramento da SCSSíIO e eventuais pm'O1'fOgaçúes.

6.13.1. Não havendo pela menus 03 (três) propostas nas comldiço)cs clclimudas nO itcnl 6.1 3.
I)O(1erílO Os 1icltillltcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,as,

OICreeer ll)O\ OS lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa dc lances ela scssàc) pública terá (luraç lO de ciei nlinutOs c. al)(ís isso, será
prorrogada autolllatlcal11c11tc pelo sistcllla (1llaI1Cio ]ll)ll'cl lance OfCFt<I((O nOS últimos (1OIS
IllllllltOs ClO 1)c1'lO(lo (1C (luraçiic) ela scssíiO 1)íthlica.

6.13.3.:\ )1 )rr(1gaçáu autc)má(ica da ctap t (lc lances, (Ic yuc trata u sul)itcln ,tntcrR)1 ;crá de dois
minutos c ocol'rcrá sllccssivamcntc scnll)rc que hOUvcr lances cnvia(los nesse período (lc
prorrogação, inclusive IlO Cí1SO (lc lances Illterlne(llal'IUS.
6.13.4. Não havendo novos lances na IOClllíl estabelecida IlOS 1teliS alltcl'IUres. 0 SCSSíi() 1)lll)11Cí1
cllccl'I'al'-sc-a allt(1111at1CaIllClltC. c (1 SISICllla OIYlCllal'a C (11Vlllf i11'a (1S lances COIlfOI'Il1C a OCClclll

final cíc classificação.

6.13.5. Definida a luclllOr I)1Ol) )>1U, ,c a (lilercnça clll rclaçïlu t 1)rul)O,ta cla»ili 2 L(kl cm , s;uncly
lugar for de pelo menus 5% (cinco por cento), o Agente cic ('OntrataçíiO/COmissàO, auxiliado pela
CClllll)C Clc apoio, poderá admitir O I'cllllclO da (11S1)llta aberta. para a (lc111114a(1 das demais
colocações.

6.13.6. Após o rcinício previsto no subitcm supra. Os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após O término cios prazos estabelecidos nus sul)itcns anteriores. o sistema ordenara c
divulgará os lances segundo a ordem crescente cíc valores.
6.15. Não serão aceitos (bois OU mais lances (lc mcsmO valor. 1)rwalcccncl(1 aquele que for
recebido c registrado em 1)fllllcll'O lugar.

6.16. l)lll'alltc o transcurso da sessão 1)lll)llca. Os licitantes serão Illlol'llla(1Os, em tempo real, (IO
Valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. NO caso de desconexão cum O Agente (1c C'OIltrataçà(I, ('ullli;saO, n(1 decorrer ela etapa

competitiva da licitação, o sistema clctl'(llllcO 1)(1Cle1'a I)cl'n 1neccl' acessível aos licitantes para a
recepção elos lances.

6.18. Quando a (leSconexaO (IO sistema clet1'Olllco para O Agente Clc COlltl'atação CO1111ssaO

persistir por tempo superior a trinta minutos. a Sessão pública será suspensa c reiniciada somente
após decorridas vinte c quatro horas da comunicação cfo fato pelo Agente (íc
Contrataçàoi Comissão) aos participantes, no sítio •

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor (te sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos Pala participação clc Illlcrocllll)I'Csas c empresas (lc

PC(I11C110 porte, uma vez encerrada a etapa (lc lances, será cfctiva(la a Vc1'1flcaçaO autolllatlca.

junto à Receita Federal. cío porte da entidade empresarial. O sistema i(ícntificará cm coluna

própria as Illicroempl'csas e empresas clc pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa Cfc maior porte, assim como (Ias demais

classificadas, para o fim (1c aplicar-se o disposto nos al'ts. 44 c 45 ela 1 e Complementar 11" 12.3,
de ?006.

6.20.1. Nessas condições. as propostas (lc micr(lcmpresas c empresas (lc 1)cgL1011 ) 1)Ortc chie se
encontrarem na f uixa de até 5% (cinco por cento) acima da lllclllOr 1)t'op )sta O11 melhor lance

serão consideradas empatadas com a primcil'a colocaria.
6.20.2. A melhor classificaria nos termos do sul)itclll anterior terá o (fireitO cíc encaminhar bulia

última Oferta 1)ai'a clcscml)atc. Ol)I'IgatO1'lalllclltc clll valos' inferior a0 (la primeira colocaria, no
prazo Clc 05 (cinco) minutos colltl'Ola(los pelo sistema, contados al)US a collllllllcaçiiO alltomatlca

1)al'í1 talltO.

6.20.3. Caso a 1111croeI11E)1'csa ou a empresa (lc pequeno porte melhor classl llca(la desista OU IlaO

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Il11cIY)c111E)1'csa c

empresa Clc pequeno porte que se encontrem naquele intervalo clc J% (chieO l)O1' cento). lia
ordem dc classificação, para c) exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subitcm
anterior.

6.20.4. No caso de equivalência elos valores aprescnta(fOs pelas miemcml)resas c empresas (íc
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores. será
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rcaliraclO sorteio entre elas para (1UC se ielentlll({l1U ac{ucla (It C I)rinlcir() 1)c)clcrá apresentar Inclllur
o feita.

6.21. SO ])O(lera haver c117 })ate entre 1)rO1)(1StaS lf'l1iiS (li() scfilll(las de lances). ou entre laiices
finais (Ia fàsc Icc}lacla cio n odo de disputa ahcrt() c ÍCcha(IO.

6.21.1. E la\ cllclO c cntual clll{)ate entre I)ru{)ustas (RI lances, o crilericl de cícscnll)atc será a({ucle
1)rc\'istO 11(1 art. 60 ela I.cl Ou 1-1.1 3. de 202 I , nesta ordem:

6.21.1.1. l)isputa final, hipótese cm que Os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo a classificação:
6.21.1.2. Avaliação) cio desempenho contratual 1)ré 'io elos licitantes, para a qual deverão
I)relCreneialmentc ser utilizados registros cadastrais para etcitc) de ateste) dc cumpri incuto
cie ol)rigaçõcs previstos nesta I.ci;
().21.1.3. 1)esenvolvimcllt(1 pelo licitante clc ações (lc equidade entre 11O111enS c Il1lllheres I1O
allll)1ente de trabalho. conforme regulamento:

6.21.1.4. 1)cscnvc)lvimcllto pelo licitante de programa de integridade. con(ìlrnlc
orientações (1Os órgãos dc controle.

6.21.2. Persistindo O empate. será asscgura(la prelcr011cia, sucessivamente. aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou elo Distrito Federal do órgão O1!
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso cie licitação)
realizada por órgão ou entidade de :Mwlicil)ic), nu território cie) Estado em que este se
localize:

6.21.2.2. Empresas brasileiras:
6.21.2.3. Fmpresas que invistam em pesquisa c no clcscl)v (llvilllcntcl cie tecnologia no País:
6.21.2.4. limpresas que comprovem a Pratica cie mitigação. nus termos da I.ci n° 12.1$7, cie
29 clc dezen1brc) cíc 2009.

6.22. Da negociação:

6.22.1.1'nccrracla a etapa dc envio de lances cia sessão pública, lia hipótese (la proposta (Io
primeiro colocado permanecer acima do I)fCÇO llla\1111(1 ou tllicrlor a(1 desconto deli nido para a
contratação. O Agente de Contratação/('omissão ])O(lerá negociar condições Il)als vantajosas.

após clclini(1O cl resultado do julggamento.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão cie preços dilcrentes cm razão de local de entrega O11
de acondicionamento. tanlanhO dc lote ou qualquer outro motivo

6.22.1.2. A negociação poderá ser fita cone os demais licitantes, segundo a oideiil de
classificação inicialmente estabelecida, quando u primeiro colocado, mesmo após a
negociação, lor clcsclassihca(lo em razão de sua proposta permanecer acima cio preço

mázil11O (lclilli(1O pela Administração.

6,22.1.3. A negociação será realizada por meie) do sistema. podendo ser acOIllpalllla(la
pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço. o Agente dc ('tllltralaçüO: Coi1!issaO ialclara a lasc dc
accitaçào c julgamento ela proposta.

6.24. Na hipótese de inversão elas (àscs de hal)ilitação c julgamento, caso atendidas as
condições de participação. será tutela(]O O 1)r(1ceolimento de habilitação.
7. 1)O ENCAM1NIIAMEN1'O DA PROPOSTA REAI)RQUADA

7.1.O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
Ilcgoclaçào, o envio a proposta Illlal rea( equa(la a(1 llltllilO lance oÍcl'tado c; Ull negociado. ilo
I)1'a.7() 1)1Í11iU1() (le 02 (1)LAS) horas, acOIlll)alllla(la. se {(11' l) caso. dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e {a
al)rescllta(1Os, sob pena dc desclassificação.

7.2. E facultado ao Agente dc Contrataçào Pregoeiro prol-rogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes cie linclcl o prazo.
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7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem (tc locaçao ou interl)Osiçilo de
IllílO de O1)I'a C obrigatoria a al)reselltaçílO de planilha (le l,O1111)O51(aO de l,UstOs nos termos da
1►lstrll4lO Normativa I1" 05 de 201 7 N'IPO(i.

7.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo licitante devei-á:
7.1.1. Ser redigida em língua portuguesa. digitada. em uma via, sem emendas. rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última fè)111a ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.
7.1.2. Conter a indicação do banco. iiúi erO da conta e agência (IO licitante vencedor, para fins

de 1)af,alllelltO.
7.4.3. Ser documentada nos autos e serã levada em consideração no decorrer (la execuÇão (IO

contrato e al)1►CaçaO de eventual sanção a ('OIltl'ata(Ia, se fO1' o caso.
7.4.4. 'l'er todas as especiíicaçces (IO O1)jetO. tais como marca. tipo. fàhricantc e I)rucc(lcncia.
que vinculam a Contratada. Os produtos (levem obedecer a todas as exigências legais (l'
qualidade e segurança para comercialização e consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional. O valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo (íivergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão Os

primeiros: ►IO casa de (iivergencia entre os valores numéricos e os valores expressos 1)ur
extenso. prevalecerão estes llltllllOs.

7.4.6. Ser firme e precisa. limitada. rigoorsamente. ao objeto (leste .k(iital, se►n conter
alternativas (1C pt'eçO Ou (k (lual(lllel' OUtl'a COIl(liçãO que induza o julgamento a I11iiis (te um
resultado, sob pena cie desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos ternos (leste Fcfital e seles i\nexos, não sen(lO consi(iera(la aquela Chie ►1ãO

corresponda às especificaçles ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta (le outro
licitante.

7• • 's 1)►'O1)Ostas Chie contenham a (lescriçàO (IO objeto. O valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na Illtefllet• após a homologação.

H. DA ACEFI'AI3ILIDADE 1):A PItOPOS'I'A CLASSIFICADA / FASE I)E

.1ULGA'sIENTO.

8.1. Caso O licitante provisoriamente classilica(lo em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento f lvOreci(1O às M.E FPPS. O !\gente de Contratação Pregoeiro verificará se fiz

jus ao 1)e► eliciO, em conformidade com o ite►n •I.3.7 (leste edital.

8.2. O :\gente de Contratação Pregoeiro examinará a 1)rOí)Osta classificada em I)rinieirO lugar

((palito a adequação a0 objeto e à cOml)atll)11idade do preço em (relação ao máximo estipulado
palra contratação neste Edital e cm seus anexos.

8.3. Será clesclassifïcacla a proposta vencedora chie:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis:

8.3.?. Não obedecer às especificações técnicas cOnti(las no Projeto 13ásic0 I ermo de Reicrência:
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis uu I)cr►11anecere►11 acima do preço máximo (Ieiini(iu para a
contratação:

8.3.4. Não tiverem sua exe(íwb►I►(íade (1emonstra(la, quando exigido pela Administração:
8.3.5. Apresentar (íesconfornlidade com quaisquer outras exigências (leste l'dital O11 ,cus anexos.

desde que insanável.
8.4. Para fins (te análise (ia proposta (lua►1tu ao CUIlI})Pimento das especificações (lO objeto.
1)oole'a sem' Colhida a malliICstaça0 escrita (iO setor requisitante (IO serviço Ou da área
especializada no objeto.
K.J. I: facultada, ainda a Comissão de Licitação. a I)1'OI11U4aO (íe diligência ou a solicitação (te
yllaisyucr outros documentos consi(Icl'a(IOs bastantes 1)ala esclarecer OU COIlll)Icmrientar a

instrução (lo processo.
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8.5.1. i\ Colllhlcmcntaçã() aut(lriiada Pelo ACOF(lã() n" 1211 2021 (lo 'I'C'U se limita a
Conlhr()v 1Çã() (lc C()n(liÇìul preexistente. nii() abrallggcn(1(1 dO 11mclltus ou comprov açcs 1UC
cabem à licitante. ou (JUC forem pI )(1 t 1(las após a abertura (lo ccrtalilc, sol) (1 1'isccl (te
lCl'llllCllt() (la IS()11ü1111í1 (1(1 P1l CCStil1.

K.G. I)a Exc(luihili(Ia(IC cios Preços:
8.6.1. ('o11siderall(Io as 1'eitel'a(las contratações colll fracasso na CXCC(14a() (1Cí1S1(111adUS pO!'

I)1'C4(1S I11C\C(lltl\'CIS. SC tal I1CCCSSÚIIO estabelecer critérios halt a eliciencia (IO CCI'ta111C e a sua
CXCcUçáu. de acordo con► os iIL!l; S.3.3 C (leste Cclit;íl.
8.6.2. E indício de inexegttihilidade das propostas valores inferior a 50% (cinquenta por
cento) (lo Valor orçado pela AdininisU'ação. Caso em que a exequibilidade (1ev era sei'
comprovada pela licitante. (Acódrão n° 465%2024 'I CU Plenário)

8.6.2.1. /\ ineXequihili(lade. na hipótese dc (lua trata o caput. s(í será c(lllsi(icl' Id 1 após
(1111gê11Cla do Agente de Colltl'ataçíio'Comiss?i0, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores (te custos l)asicus e legais.
COIÏIO impostos. lucro. valor (te compra. custo (te in io (te obra, etc. Qualquer custo
essencial Para I()1'11CCiment() ou execuçio que niio esteja coberto no valor
apresentado: e.
8.6.2.1.2. lncxistirem custos (te oportunidade capazes (te justificar o vulto (1a (flerta.

8.6.3. Se houver indícios (te inexequibilidade da proposta de preço nos termos (IO item 8.6.7, O(1
em caso da necessidade (lu esclarecimentos complementares, poderão ser clètua(las diligências.
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo dc 24 (vinte e
(1uatt'o) horas.

8.6.3.1. Poderào ser solicitados quaisquer documentos para a 'erilicação de
exequibilidade, tais conto, l)lani1ha (te composiçio (te custos, notas (te c;olllhra. contratos
com a CUll pro\ açao de lormiecimellto, etc:

8.6.3.1.1. Planilha ele ('estos apresentando preço elos sere iços produtos. Inargclll (1(:
lucro, impostos (Icderais, estaduais e municipais incidente sobre a exec uçào do objeto).
bem como o detalhamento (te todos os custos diretos e indiretos (la empresa com base

em seu regime dc tributaçí'io (Simples Nacional, lucro Presumido ou lucro Real): e
8.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais (te objetos idênticos.

comercialira(íos pela Rltlll'a contratada. emitidos no período (1c até 1 (um) ano anterior à
(lata da abertura da licitação.

8.6.3.1.3. .A licitante podem' ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes (te proporcionar a av aliaç ►) da exegUibilida(Ie da proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes (te justificar o \'(IltO (la ofcrta. (les(le Chie tais
documentos seja cOnsldera(io i(ioneos pelo agente (te licitaçíìo.

8.6.3.2. N io serio considerados para co111pr(lvaç io (te preços. g1la15(IUc l' (1oc11111C11tos
produzidos pela própria licitante, como declarações. laturas. Votas. recibos, etc.. sem a
devida Co111provaç'i() da venda ou exeeuç io dos serviços me(11a11te seu pagamento.
8.6.3.3. A colnhr)vaç i() (1c exequibili(la(le (ía proposta (teve ser demonstrada item a item.
independente da R11'lua (lu julgalllclito do certame.
8.6.3.4. Tratando-se de fì11'necimento, a comprovação se (leve (tal' por meio (le (1ocuniento

(l1lc comprove a (levida venda real do item, ou a devida compra com valor que silpolte
encargos tributários e custo logístico.

8.6.3.5. Quando se tratar (te prestação dc serviços, os respectivos custos unit frios (levem
ser colnprova(ios por meio (1c Planilha (te Custos e l ormação de Preços. O licitante
classificado em l)rimeil'o lugar será convocado para apresentai' Muni lha por ele elaborada,
com (1S respectivos valores a(tequa(los ao Valor final (la sua proposta. Sol) I)eIlíl (te IraO
aceltaçaO (la I)I'OpOsta.
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8.6.3.6. kin se tratando de serviços clc engcnharia, o licitante vcnccdor será cOnvOca(lo a
apresentar I i\cllllinistração, por meie) cletrõniCcl, as planilhas colil incliCaçào clOS
quantitativose dos custos unitarios.SC,indo o mOclclu cla1 )ra(IO pela i\dnlinistraçã(1, hei
Como CUln (iclalhalilclltO cias 13Onificaçôes e I)csf)csas Ii lirctas (131)1) e dos Fncar{(1s

Sociais (FS). CO11 OS respecti\OS valores adCC1Uaclos ao valor final (Ia 1)rc11)clstíl \cnce(l)ra.
acllllltl(la a llllllzaçiio dOS preços llllltallos. no caso de preço global. eollll•alaçao SCllll
integrada e CoIlil'ataçíìo 111tcgl•a(la, exc1us1Val11CI1tc para eventuais a(ICgUaÇõCS
111(11spensáVCls IlO cn)noggfallla ILsico-tlllal1CC11'o C 1)al'a 1)a11za1• C\CC1)CIOIllI a(IItí111lC11t()
1)ostcl•1O1 (I(1 C(111t1'at(1.
8.6.3.7. 1;111 IicnIll1111 CaSo SCI'a accita íl COIlll)1'OVaÇílO (te CSC(1tljI)111(IH(lC (IC Itens SiI111Iares,
OU ainda de outra licitante.

8.6.4. O \gente Poclclá Con\OCUF c) licitante para curial (locunlcnto digital coniplcnlclltar a
proposta, pO1 meio ele fUflCiO1 1li(la(lc (lish(111í\°cl IR) sistema, nO l)rvO (le nO míninlO U? (1)t31\S)
horas, sob pena cie n io aceitação ela proposta.

8.6.4.1. A inohserv meia do prazo lixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das resposta;
e/Ou lllfo1'illa4(ões solicitadas em eventual diligência OU alll(la O CllV'10 de informações ou
documentos considerados insuficientes OU li1Co111I)letos ocasionara a recusa da proposta,
ou, o não envio de documentaçao (te col provação de exequihiliclade, implica crll assunção

ela incxcgtlihiliclade (lO preço.
8.6.5. Caso o custo izlobal eStima(lo (l(1 e)))jeto licitado tenha sido dedonll)ostO em seus

respecti VOS custos unitari(1s por meio (te Planilha cic Custos e l rnlaçào de Preços elaborada pela
Administração, ou quando fè)r solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor filial da sua 1)i'oposta, sol.) )Cila de Ilílo aceltaçk) da proposta.
8.6.6. 1'1ToS 11O preenchimento da planilha Il lO constituem 111(111\'(1 para a (leselass111Caçíio (la
proposta. A plal111lia I)oclera ser ajustada pelo fornecedor, no pia/(1 indicado pelo sistema, cleS(le
que Ilao haja malol•açíi() cio preço e que se comprove que este é o 1)astallte para arcar com todos
os custos da contrataç io;

8.6.6.1. O ajuste (te chie trata este dispositivo se limita a sanar erros ou filhas chie irão
alterem a substância cias propostas:

3.6.6.2. Somente será admitido (1 ajuste ele planilha (RIC não onere clualyucr outro índice ou
custo:

8.6.6.3. Incfice chie corresponda 'i regra legal somente poleia ser ajustado ))ara valor à
menor, a cotaçïlo de tributo menor (Tule a regra implica cru inexequibilidade;

8.6.6.4. Para exceção cio iterai acima, considera-se erro no pl'eeiichililento (la planilha
passível cie C0ITCçãO a in(hcaçãO (te recolhimento (te impostos e contribuições Ira forma elo
Simples Nacional. quando não cabível esse regime.

8.7. I)entre OS documentos passíveis (te solicitaçào pela Pregoeira. destacam-se os chie
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fíll)1•icante e

procedência. além (te outras informações pertinentes, a excnif)1o (te catálogos, ti)lllct)s, propostas
dentre outros, encaminhados por meio eletrônico, ou. se I(1r O Caso, por outro meio e t)I'a'./o
ind1icadIos pela Pregoeira. Conforme 'I'CI'lllo de Referência, Sol) ))Cila (te Iiio aceitaçíio (la 1)1'(11)OSta.
5.8. Se a proposta ou lance vencedor 1i r (lesclassi feudo, (1 Agente de contrataçãolPrcgoeiro
examinarú a proposta ou lance subsequente, e. assim sucesSIvaillellte. na ordem (IC classlficaçílo.

8.9. O Agente dc contrataçio./Pregoeiro 1)Oclei l encalllllllial•. por meio cio sistema eletronico,
contraproposta ílO licitante que apresentou (1 lance mais vantajoso, com o flui ele negociar a
obtellçao cie melhor preço. vedada a negociaçìi(1 em conciiçôes diversas elas 1)rc\ istas neste t:clital.
8.10. I'ambénl nas hipoteses em chie o Agente (te contratação Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à suhsequeilte, t)odei i negociar colo o licitante para que seja obtido preço melhor.
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8.11. t\ neggociação senl rcali./iltlit por meio do sistcllla. E1 (Icii(Ì acompanhada pelas demais
licitantes.

8.12. NOS Itens não exclusivos tara a participação de nucroemul)I'Csas C empresas de 1)CC¡(ICII()
1)(11'te, sempre que a proposta não l(11 aceita, e antes (1C O Agente (le contratação Pregoeiro passar
il subsequente. haverú nova verificação, ¡)C1O sistema. da eventual OC(11TCI1CIt1 (lO Clll¡)i1t( IICt(1,
seguindo-se a disciplina antes cstal)clccida, sc for o caso.
8.13. 1lavcndo nccussi(la(lc, o Agente de contratação/Pregoeiro suspendera a sessão. informando
11(1 "chat a nova (lata C horário para a sita continuidade.
8.14. Encerrada a análise (luanto à aceitação ela proposta, o Agente dc
Contratação/Pregoeiro solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado.
observado o disposto neste Edital.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. !\ proposta de llibilitdÇà ) devera ser encaminhado nu prazo determinado pelo :\,_tente de
('o11tratação/Prcgociro no chilt, coma todas as validades Cl(u uluclltais I'ctèleiites ao prazo de envio.
9.2. O6 DOCt1MEN'I'OS PREVISTOS NO PROJETO RÁSI('orl'ER lo 1)1': REI ERí N('JA,
NECESSÁRIOS E SUFICIEN1'KS PARA 1).FMONS'FRAR A ('AI'AC11)AI)E 1)O I,I('FFAN'l'E

I)E REALIZAR O oBJI:TO DA LICITAÇÃO, SERÃO EXIGIDOS PARA FINS I)E

IIABILI'I'AÇÃO, NOS TIIt\IOS 1)O5 AR7'S. 62 A 70 I). 1.E! N" 14.133, I)E 2021.

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCLME\'1'.. ÇÃ() DE I1ABILITAÇÃO
9.3.1. O Agente de contratação Pregoeiro \'ct'ifïcará se (1 licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame. conforme 1)re\ist() 11(1 ai1. 14
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência dc sanção que

1111I1eça a participação 11O certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Fmpresas Ini(1ôncas c Suspensas CFIS, mantido pela
('ontt'oladoria-Geral da t. ai ao ( ): e

9.3.1.3. Cadastro Nacional de Fml)resas Punidas ('Nl P. mantido pela ('(lntr(11adoria-
Gcral da União (_ . _ __ _--__ _ . ).

9.3.1.4. Cadastro Nacional dc Cumidcm tçàc; ('i'. eis 1)ul Atos dc I111E1rulliaade

Administrativa. mantido Pelo Conselho Nacional ele Justiça
( ). (Acórdão 'I'Cl; Plenário n

1 79 3%?01 1) e/ou consulta c(1nsoli(iada dc ¡ressoa jurídica (Ias Certidões AI'I: no sito

9.3.1.5. Lista cie Ini(lineos, mantida pelo 'Tribunal de Contas ela União 'I'C'U

9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e illtlll)CI11 de sela

sócio majoritário, por força ela vedação de que trata (1 artigo 1? da Lei n° 8.429, ole 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a ¡)articulação ela licitante na esfera

municipal ou a inidoneidade ¡)ara contratação cm geral. (1 licitante será reputado inabilitaOO. pO,'
falta (te condição dc participação.

9.3.4. ('aso O licitante I)ruvisurialnellte classificado cm ¡)rinleir(1 lugar' tenha se utilizado ele
algum tratamento favorecido às Ml''F1'Ps. o Agente de Cont ataçãu;Comissão verificará se lài
jus ao beneficio.

10.1)OS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso rcfèrcnte ao julgamento (Ias propostas. à habilitação ou
lllal)Illtação de 11cltalltes, ll tllllllaçào OO revogação da 1icilaç 1U, observara o disposto mio al't. 1
da lei n" 14.13?. de 2021.
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111.2. l ncerra(ía a lhse (te (lisl)uta (te lances no sistema cletronico, nlOmcntO cn) (IUC os
al'Iematalltes se tornam conhecidos. al)rir-se-a no sistema a etapa recursal qual)tO as

PROPOSTAS, e licará no m ínim o 10(1)ez) minutos com o campo ''recursos'' cm aberto, para

(luc Os licitantes 1)Ossalll I)llll)ltestar seu interesse cl)) interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fílse (1C habilitação no sistema eletrônico. abrir-se-á no sistema a etal)a

recursal e ficará nO mínimo 10(Dez) minutos com o campo ''Manifestação (te Recursos" em
aberto, momento este alie o licitante 00(lerá registrar suas intenções recursais.
10.1. 0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data clc il?timaçãO Ou (1c lavratllra (Ia
ata.

111.5. Quando O recurso apresentado impugnar o julgamento (ias propostas ou u ato (le
1)ahiIitaçao ou inabilitação (lu licitante:

10,5,1.. intenção de recorrer devera ser manilestada imediatamente. sob pena (ír I)reclusàO:
10.5.7. 0 prazo para aprese }taçaO cias razões recursals será iniciado na (lata de intimação Ull de
Iavratlll'a (la ata de habilitação ou inal)111tação;

10.5.3. Na hipótese de adoção ela inversão cie lises prevista no § 1" cio art. 17 da 1.ci n" 1 4. 13 3,
(1C 2021, O prazo para apresentação (las razões reclll'sals será iniciado Ila (lata (1C llltimaçilO da ata
(1C julgamento.
111.6. Os recursos (le erãO ser encaminhados em campo 1)roprio (íO sistema.

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou pm'oleri(1O a decisão
recorrida, a qual podem reconsiderar sua (lecisãO no prazo (te 03 (três) (lias úteis. Ou. nesse
mesmo prazo, encaminhai' recurso para a autoridade superior, a qual cíeverá proferir sua clccisao
no prazo de 10 ((tez) (lias úteis, contado cio recebimento) elos autos.

111.8. Os recursos interpostos fora clO prazo não scr5O) conhecidos.

l0,0. O prazo para apresentação de contrarrazoes ao recurso pelos (lemais licitantes Será (Ic 0
(três) Cilas úteis, contados (la (lata cia intimação pessoal ou cIa di\'UlgaçaO (la interposição (10

recurso, assegurada a Vista imediata (1Os elementos indispensáveis a defesa (íe seus interesses.

111.111. O recesso e u pe(1i(IO (1c reconsideração) terão efeito) suspensivo (IO ato) Ou cia (lecisão
recorrida até que sobm'evcnl)a (lecisao final cia autoricia(Ic competente.

10.11. O acolhimento) (10 recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis (ic aproveitamento.

10.12. Os autos (lu processo ,)crl))anccerãc) com vista Ganyuca(la aos interessados nu sitio
eletrônico vvwvv.portu!dc u:i)l ra,I)uNi a .comJ)r.

11. DA ATA DE RE ;ISTRO I)l PREÇOS

11.1. líomologacíO o resultado) ela licitação, O licitante mais hcnl classificado) terá (1 prazo de 03

(três) dias, contados a I)al'tll' (la (lata (1C sua convocação), para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo) pearO (le valiclacie cncuntra-se nela lixado, sol) pena (1c (ieca(kncia clO direito à cOuU'ataçao,
sem prejuízo cias sanções previstas na I_ci n° 14.133. (le 2021.

11.2. O prazo cíc convocação poderáerá ser prorrogado uma vez, por igual periu(IO, mediante
solicitação do licitante mais hem classificado ou (IO fornecedor convocado, desole Chie:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e af)rescnta(la dentro cie) prazo: e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata cie registro) (1c preços será assinada por macio cie assinatura (ligital e (iispOmlil)iliza(la
no sistema cie registro (te preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas clc Registro (Ic Preços clualltas fì)rem ncc essúrias para o
registro) clc todos os itens constantes no I em'lllO (te Referencia, com a indicação) (10 licitante
vencedor, a descrição) do(s) item(ns), as respectivas yuanti(iades, preços registra(1Os e demais
cOn(1ições.

11.5. O preço) registrado, co)m a indicação) Chis lì)rnecc(IOres , será (ïiv ulgaclo nu PN('l e

(fisl)OnihiliiacfO durante a \'ii!.ência cia ata cíc registro) de preços.
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11.6. A existência cie preços rc<. istracios implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas Ilílo obril!aríl íl Í\(IlllllllstrílçílO a contratar. facultada íl reall/.ílçíl() (IC licita( 11(1

específica para a aquisição })retendi(la. desde que (ie icfamente justificada.
11.7. Na hipótese (te O c(1nvoca(iO nà(1 assinar a ata de registro (te f)Fc4Os n(1 prazo e nas
condições estabelecidas. llcíl facultado íl Alflllllllstfílçíil) convocar (1s licitantes remanescentes do
CA(fílstl'U de reserva. IlU ordem de Classlficaçao. })ara late-1(1 cm IS!uaI prazo e na COIl(114oes

propostas pelo primeiro classilica(io.

12. DA FORi\IAÇÃO I)O CADASTRO RESERVA
12.1. Após íl Ilollll)1l)gítç5o da 11Cltílçíi(l, serí1 11)Clltl(IO na ata. na tl)1'lllít de anexo. l1 registro:
12.1.1. (los licitantes que aceitarem cotar o Objeto) com })FCÇO IS llill ao (IO it(Ijll(IicíltáriO. observada
a ClasslticílçIU na IICItaçio: e

12.1.2. cios licitantes chie mantiverem sua proposta original
12.2. Serú respeitada. nas contratações. a ordem de Clílssllicilçíl(1 (los licitantes ou f)I'i1ece OreS
registrados na ata, C(1111Orine íll'i. 1 , I I I, do 1)ecretO o° 1 1

12.2.1. i1 a})resentaçiiO de novas propostas na forma deste item mto preju(licat'ú o resultado (IO
certame em I'Clílçi(1 ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem cie classificação. Os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao (1(1 adjudicatário) antecederão) aqueles que mantiverem sua proposta
original.

12.3. A habilitação edis licitantes chie cc)ml)or io c1 cadastro ele reserva será cf tua(la quando
houver necessidade de CUlltl'íltaç io (los licitantes remanescentes. nas seguintes Ill})Otcses:

12.3.1. (}Ilílll(1(1 (1 licitante vencedor IlílO assinar íl ata (fc rc istl'o de preços no f ro.lO e 11l5
condições estabelecidos n(1 edital: (lu

12.3.2. quando houver o cancelamento) cio registro cio fornecedor ou clO registro de preços. nas
hipóteses })revistas nos art. 2S ( art. 29 cio Decreto n° 1 1.462 23.
12.4. Na hipótese de nenhum cios licitantes chie aceitaram cotar o objeto) com preço) igual a(1 do
a(ljudicatariO c(1ncOrclar com a cOIltrataç io nos termos cm igual prazo e nas condições Propostas
})elo primeiro) clílssificíl(io. íl A(illlinistração. oh cr\'l(1os o \í11Or estimudo e a sua eventual
atual iJ.í çio na fO1'ma })revista no edital. 1)Oc1CI'ú:
12.4.1. ( OIl\'OCíll' os licitantes que mantiveram sua 1)CO})(1sta (11'IS:mal })aia neg(1CIílçítll, na ordem
de ClasslflcaçílO, com vistas íl O1)tc1141O Cie preço melhor. mesmo que acima (i(1 preço cio

íl(ljll(11Cíltílfl(1; O11

12.4.2. Adjudicai' e firmar u contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
(lhsei'vacla ít ordem (te classificação, quando frustrada a nc,rOciaçíiO (Ic nlcllior coll(IiÇa(1.

13, DAS INFRAÇÕES ADMINISTRA"I'IVAS E SANÇÕES
13.1. Comete Illfi'aç io administrativa, nos termos da lei, o licitante chie, com dolo ou culpa:

13.1.1. 1)Cixar de entregar íl docuI11CI1laçiio exigida para o certame OU IlílO entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente cie Contratação)/COluissio durante O certame:
13.1.2. Salvo) cm (icalrr(ncia (Ic fiot superveniente devidamente justificado), ii5o mantiver a

1)I'l)1)Osta em especial quando:

13.1.2.1. Niïo enviar a proposta adequada ao último) lance Otrtado ou a})(>s a negl)ciaçiu:
13.1.2.2. Recusar-se a enviar c1 detalhatllcllto ela pr(opo)sta quando exigível:
13.1.2.3. Pedir })ara ser desclassificado quando encerrada íl etapa competitiva:

13.1.2.4. 1)eixar (1c apresentar amostra: ou

13.1.2.5. 1})I'cscntar proposta (1u amostra cln desacordo com as especificações do edital:
13.1.3. NílO celebrar O contrato ou Ilíìll entregar íl ciocuI1lelltaçílO exigida para íl C(111trataç21O,

quando) convocado dentro) dO prazo cie: validade de sua proposta:
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13.1.3.1. Recusar-se. seu justillcaliva, íl assinar (1 contrato ou íl ata de reinstro (Ic preço. ou

íl aceitar O11 I'Ctirai l1 insti tinlclltll equivalente no prazo estabelecido pela /\(11111111St1'ílçio:

13.1.1. Apresentar (leclíll'í14í1(1 O11 documentação lalsa c\If ida para (1 certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.

13.1.5. Fraudar a 1icitaçio.

13.1.6. Comportar-se de modo ini({oncl1 ou cometer fì'ítu(lc de qualquer natureza. em especial
quando:

13.1.6.1. induzir delihcríl(lamcnte a erro n(1 julgamento:

13.1.6.2. Apresentar amostra lalsitìca(ia (1u deteriorada:
13.1.7. Praticai' atos ilícitos com vistas a frustrar (1s objetivos (1a licitação

13.1.5. Praticai' ato lesivo previsto nu ílrt. 5" da 1.ci n." 12.E 16, ({c 2O13.
13.2. Com fulcro na lei n" 14.13 3, de ?U? 1, a Administração po lerá, garantida a pr( \'ia (ietcsa.
aplicar 10$ licitantes e'OU E djudicatíll'1(1s as seguintes sanç(1es. sem prejuízo) das
responsabilidades civil c criminal:
13.2.1. Advertência:

13.2.2. Multa:

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar: e
13.2.4. 1)eclaraçào de inidonei(ia({c para licitar ou contratar, enquanto 1)er(tufí1rem (1s motivos
(Ictcl'llllnantes da I)lllllçào ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a pcnalida({c.

13.3. Na aplicação) das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e íl gravidade (111 infração C(1111ct1(la.

13.3.?, As peculiaridades do caso concreto:
13.3.3. As circunstâncias agl'í1vantes ou ateiI1lal)te5:

13.3.4. Os danos que dela prll\ icl'cm liara a A(IininistfílçàO Pública:
13.3.5. A implantaçãoção ou o aperfeiçoamento (Ic piog1'íll)líl (Ic integridade. cl)I)1Orme normas c
orientações (IOs órgãos de controle.

13.1. A multa será recolhida em percentual (Ic 5% incidente sobre (1 valor (i(1 contrato licita(IO,
recolhida no prazo Illíl\1111(1 de UJ (Cinco) dias úteis, a contai' da c(11111II11Cação oficial.
13.4.1. Para as infrações hrc\'istas nos itens 13.1.1, 13.1.? e 13.1.3, a multa será (le 1 U% do valor
(IO contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nus itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13. 1.7 e 13.1.8, a multa será
de 20% (IO valor (I(1 contrato licitado.

13.7. As sanções ({C advertenci 1, impedimento de licitai' c contratar e declaração) ({c
1111({onei ade para licitar OU contratar po(lcrão ser aplicadas, Cumulativamente Ou! IlilO, à
penalidade dc multa.
13.6. Na aplicação da sançào de tuultu será f iculta(1a a defesa do interessado no prazo (te 1
(quinze) (lias úteis, conta(Il) da (lata (Ic sua II)111)1í14ít(1 .

13.7. A sanção de impedimento (1c licitar e contratar será aplicada a(1 responsável em
decorrência das inflações administrativas rclaciona(líls nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quan(1O

não se justificai' íl imposição ({c penali({a(Ie mais grave, c iml)c(lirú l1 responsável de licitar c
contratai' no) âmbito da A(II))IIl1Stlação Pública direta c indireta (IO ente federativo ít qual

pertencei' O OI'gàO ou entl(Ia({C, pelo prazo tila\1111(1 (1C 03 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção) de declaração (lc 1111(Ionei( ade para licitai' ou
contratar, em decorrência ({;1 prática das infrações dislx)stas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
13.1.7 e 13.1.8. hem corno Telas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.? e
13.1.3 que justifiquem a imp(1siçà(1 (Ic penali({íl(Ie leais trave que a sanção de impedimento (íe
licitar e contratai. cuja duração (11)servará O prazo 1)I'c\'isto 11(1 alt. 156. 1°. (la lei I).°
14.1 33 2021.
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13.9. A recusa injustificada (í(1 íi(Iju(licat íriO cm assinar (1 contrato (lu a ata (lc registro (lc preço.
ou clll aceitar O11 retirar o instrumento equivalente no prazo CStíll)clccl(I(1 pela A(llllllllstraçQO,
descrita no item 13.1.3, caractcl'I"./íll'íl o dcscllllll)rllllc llt(1 total (la Ul)1'Ii ilçílO assumida c o
slljeltíll'íí is penal idades e l imediata perda da garantia (ti.' proposta Clll fa\'O1 (1(1 órgio O11
entidade promotora da licitação.

13.10.. apuração de responsabilidade relacionadas is sanções de impedinlcntO (lc licitar c
contratar c de declaração de 1111(I(lllcl(lil(lc para licitar ou contratar Clclllílll(Ìara íl Illstílllraçíl0 de
processo dc resl)onsabiliraçiiO a ser conduzido por cOmiss5O composta por 02 (dois) Ou mais
servidores cstílvels, que avallili'íl lutos c cll'cllllstilllcia s conhecidos c Illtinial<1 O licitante ou (1
íl(judieíltúrio para. llO hl'ílzo de 11 (quinze) (lias úteis, contado da (lata de sua llltllliaçíi(1.
apresentar defesa escrita c csl)cclflcar As 1)1'O\'as que 1)t'ctell(Iíl produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo (Ic 1 > (quinze) (lias úteis da aplicação (Ias sanções de
advertência, multa e impedimento (Ie licitar c contratar, contado da (lata da Illtlmaço. O qual sela
dirigido à autOi'i(ia(Ie que tiver prol rido a (Iccis io recorrida. que. se n io a reconsiderar no prazo
de 05 (cinco) (lias úteis, cllcílllllilllíll'A (1 recurso com sua I)l(1tivaç K) ú autoridade superior. que

deverá proferir sua (lccisão n(1 prazo Illáxim(1 (le 20 (vinte) (lias úteis, contado (IO rccchinlcnt(1
dos autos.

13.12. Cabcríí a apresentação (Ic I)c(li(lO (Ic rcconsidcraç io (la aplicação da sílnçü(1 de declaraç io
(te inidoncidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado (líl (líltíl da
intimação, e (lecl(II(1O no prazo 1llúx1111o (te 20 (vinte) (lias úteis, contado do SC(I recebimento.
13.13. O recurso) c o pedido) de reconsideração) terão) eleito) suspensivo) (IO ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha (lccisiiO final da autoridade competente.

13.14. A aplicação) (ias sanções previstas neste edital não) cxcl(li. em hipótese alguma, a
obrigação (lc reparação integral dos (lall(1S causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EI)ITA1. E 1)O PEI)II)O 1)E ESCI.ARECI\IENi'O
1.1.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este I':(lital por irregularidade na aplicação)
da Lei n° 14. l 33. (1c ?0? 1. devendo protocolar o pedido até 03 (três) (lias úteis antes da (lata da
abertura do certame.

14.2. A resposta 21 11111)(lgnaçào ou ao (colido de esclarecimento scríí (II\'l1Iga(lO 11O sitio
\\ \V\ sendo (Ic respomisahili(la(lc (lOs licitantes, seu

acompanhamento. IlO 1)Iazo de até 03 (três) dias úteis, lllllllado ao llltimuo dia útil anterior à (lata
(la abertura (IO certame.

14.3. A iull)Ugnaç iu c pedido de c,clarLciincnto 1)IL\ ERA() ;ci rcaiii.ad.
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELE7'RO\1CA no sistema
\\ \\ \', •I)uri:iltli'cU1111)i':I`i)Ui? :H.: !iili.l>!'. Caso seja encaminhada por outro meio O(1 outro

endereço, não) será recebido nem conhecido.

14.4. Não serão conhecidas eis impugnações 211)1'csclltíl(18s após (1 respectivo prazo legal ou. no
caso de empresas, que estejam subscritas por 1'cl)1'esentallte lido habilitado legalmente ou 118()
identificado ll(1 processo para responder Dela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa (leve ser lirma(la por sócio. pessoa
(lesig►lada para a íi(llllllllstl'Açíll) (la sociedade empresária, ou piocuradom'. c vir acompanhada.
coníònnc o caso), (Ic estatuto) ou contrato social c suas posteriores alterações, se houver. do ato (Ic

designação) (1(1 a(1►nillistl'adol', O(1 (Ic procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
14.6. /\s impugnações c pedi(1Os de esclarecimentos nìlu suspendem os pratos l)t'cviStOs tio
certame.

14.7. A concessão de efeito suslwnsi\o à impugnação é niedi(ia excepcional c deverá ser
motivada pelo) agente dc contratação. nos autos do processo dc licitação.
14.8. Acolhida íl impugnação. sci'A (1ehni(la c publicada IlO\'íl data para a realização) do ccl'tíllllc.
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente dc Contratação/Comissão.
15.3. Todas as referências dc tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras cia licitação serão sempre interpretadas em favor cia ampliação
da disputa entre os interessados, (lCS(1C que não comprometam o interesse cia Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente cia
condução ou do resultado elo processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia cio
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na
Administração.

15.8. O desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento cio
licitante, desde que seja possível o aproveitamento cio ato, observados os princípios cia isonomia
e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as (leste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataç()ões
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 1v1vw.portaldeconlpraspubE cas.canLb: .

15.11. INTEGRAM ESTE EDITAI,, 1'ARA TOUOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXO 1 TERMO I)E REFERÊNCIA;
15.11.2. ANEXO lI - MINUTA TERMO DL CONTRATO;
15.11.3. ANEXO I11 - MINUTA DA A'I'A DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon (MA), 12 de março de 2026

Rosâiii F çFatcdina Costa
Presidente da Comis'sãil- ermanente dc Licitação - CPL

Portaria n" 082/2025- GI'
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA

(CÓPIA EM ANEXO - MÍUTA DIGITAL)
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ANEXO II - MINuJTA I)E TERMO DE CONTRATO

EI)ITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELE'I'RONICO N" ......./2026

TERI\1O DE CONTRATO N" ......./2026

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO

DE TII\ION-MA, POR INI'ERiMI;DIO
DO (A) ..........................................E A
EMPRESA ..........................................

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio do(a) .................. .(órgão contratante)........,
pessoa jurídica de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número ......................., sediado na

(endereço)............., neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal dc ...........,
o(a) senhor(a) ............................., nomeado(a) pela Portaria n° ........, de ...../...../......, publlcil(la 11O

Diário Oficial do Município, cm ....../...../....., doravante denominada CON"I'RA"I'ANTE, e a
licitante ..............................., inscrita no CNPJ sob o número ................................, coral sede na

..., neste ato representada por .......(nome e função cio contratado) .................
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGA()
ELETRONICO N° .....2026, oriundo do Processo Administrativo n° 0213/2026, nos termos da

Lei n° 14.133/2021, e dentais legislação aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e II)
1.0. O objeto do presente instrumento é o Registro de preços para a aquisição de conjunto
pedagógico espaço lúdico, composto por mobiliário infantil cm madeira, acervo literário
inclusivo, recursos pedagógicos interativos, jogos, brinquedos e processo de formação presencial
para professores, destinado ao atendimento das unidades da Rede Municipal de Ensino de
Timon- MA, com o objetivo de criar um ambiente educacional estruturado, voltado ao
desenvolvimento integral da Educação infantil, ensino fundamental anos iniciais e anos finais,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÃO I MARCA Ì UNIR. I QUANT. I UNITÁRVALOIRO I VOTARUNI"I'ÁltIO TO"I'AI.
ITEM

01

02

03

VALOR TOTAL:
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2. CLÁUSULA SECUNUA - VICI.NCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O 1)FaiO (lc vigencia da cOlUIataçàO e de I2 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual na fìlrma do artigo 1 U da I.ci n° 1.1.133, dc 2021.

2.2. O prazo cie vig neia da cOntrataçüu e de 12 (doze) meses contados da assinatura cio
instrumento contratual. prorrogável por ate 10 (dez) anos. na fornia cios art I 0G e 107 da Lei
n° 14.133. de 2021.

2.2.1. A prorrogação de que trata este Item C condicionada ao ateste. pela r1UtOCl(iade
Competente. de que as C(111(114OeS e os preços permanecem vantajosos para a Administração.
permitida a negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à I)rurrouaçào coolr ltual.

2.4. :\ prorrogação de Luntl'atu deverá ser 1)rom.) icla mediante cclcbração de termo aflitivo.
2.5. O contrato nàu l)(ulcr I ser hrorroi ado quando o contratado tiver silo penalizado nas
sanções (le declaração de inidonei(iade ou impedimento (ic licitar e contratar com poder público.
observadas as ahranw ncius de a!)!iraçào.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DI': EXECUÇÃO E G1;STÁO
CO\1'RA"I'LAIS art. 92. IV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual. os modelos dc ggc;tao e dc execução, assim como os
prazos e Condições (1C conclusào. entrega. observação e recebimento (1O objeto constam 110
'l'ermo de Referência, anexo a este ('(lntl'atu.

4. CLÁUSULA QUARTA -- SURCON'I'RATAÇÃO
4.1. Nào será acii itida a SUl)contratílçào do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. A')
5.1. O valor total ela contratação ú de RS

( .............................................................. ..... )

5.2. No alar acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
cia execuçàO clO objeto. incl1151ve tributos ciou ini[)ustos, encargos sociais, trabalhistas.

1)CCVI(1enci 111OS, 11SCíl1S e comerciais incidentes, taxa de administração, frete. Seguro e outros
necessários ao cumprimento integral (l(1 objeto (Ia contratação.
7.3. O valor acima é meramente estimativo. dc forma flue os pagamentos deV1(1OS ao

contratado dependerão elos quantitativos clctivanlcnte fì,l•ncci(1Os.

G. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI)
6. 1. OS pagamentos ao contratado serão efCtui dos. em moeda corrente nacional. 110 1)(' 17.0
máximo dc até 05 (cinco) (lias úteis (1O mcs subsequente elo lìorncrilncnlo. ou em outro hraio

intenor chie poderá ser ajustado c;oi11 o contratante.

6.1.1. O prazo para I)élhill11CI11U ao contratuolo e demais COIl( içõeS a ele ret'e eute5 encontram-se
definidos no Termo (le RelCrê,ielll, anexe) a este ('(lntratO.

6.2. O pagamento deverá ser ef tua(lO meliante deposito na Conta tinica n° --- '
Agência , cio Banco

7. CLÁUSULA SL'I'IMA - IZLAJUS'I'E (art. 92. \')
7.1 . OS preços são 11\US e irreal ustáveis 11O I)l'ilzo de uni afilo contt1(1O da (1<lta limite para a
apresentação cias propostas. nos termos (1O inciso V'. clO artigo 92. da I.ci n" 1 4. 1 3321 .

7.2. Apôs o interregno de um ano. e independentemente (te pedido ela contrata(lo, os preços
iniciais SCrào reajustados. mediante íl aplicação. pelo contratante. (1O índice IPC A.
exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e conrluíclas após a ocorrência cia anualidade
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7.3. NOS reajustes subsequentes ao primeiro. O interregno 11111111110 de um ano scl'a contado a
partir (Tos efeitos lillanccirOs (IO úitmio reajuste.
7.4. N0 caso de atraso 011 IlaO (livulgaçaO (1O(s) í(cdeins) de reajustamento, o contratante

pagara ao COlltl'aladO a impOrtanCla ealCula(la pela llltlllla \ aflaçílO conhecida. 11(Iul(lando a
diferença correspondente trio togo seja(m) divulgado(s) O(,) índice(s) (leu nitivO(s).
7.1. Nas aferições finais, o(s) índice(S) ut111La(IO(1) para reajuste SCl'íl(aO), obrlgatOrianiente,

u(s) de!Iflitiv'O(s).

7.6. Case) O(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 'culla(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma niu pussa(111) mais ,cr utilizado(s). seia( lu) a(i)t. (lo(s), cm suhstituiçào. O(s) que
v'icr(em) a ser determinado(s) pela legislaçàO cntaO cal vigor.
7.7. Na ausência de prcvis'io legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrào novo índice
oficial, para reajustamento do preço (lo valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste ;era rcaliiado por apu;tilalllcnto.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES 1)O CONTRATANTE (art. 92, X. \I c
XIV

8.1. Sio Obrivaçocs (10 ('Ontralantc:

8.2. Exigir o cumprimento (lc todas as ol)rigaç )cs assumidas pelo Contratado, dc acordo com
l) contrato C Seus anexos:

8.3. Repassar todas as lllfO1'llla4Oes neeestiírias para a exeeuçaO do objeto.
8.4. Receber O objeto no prazo c cOn(iiçoes estabelecidas no Termo de Rctcrência:
8.5. Notificar O Contratado. por escrito, sobre vício,. (lcfeitOs ou incorreções verificadas no
objeto fbrllccido. para chie seja por ele Substltul(Io, reparado ou corrigido, no total 011 cm lane, às
suas expensas:

8.6. Acompanhar c fiscalizar a cxccuçìu) (IO contrato c o uinprimento (tas Obrlgaçocs pelo
Contratado:

8.7. Efetuar O pagamento ao ('( ntrala(IO 1k) valor correspondente a execuçal) do objeto. no

prazo. forma c condições estabelecidos nu presente Contraio c no'l'cnnO de Rcfèrcncia:
8.8. Aplicar ao ('Ontrata(1O as sanções previstas na lei c neste ('l)ntrato:

8.9. Cientificar O (ít•gãO (ic representação judicial Irara a(lOç io (nas medidas cabíveis (tuan(iO (lo
deseull primclltO de obrigações pelo ('Ontrata(IO;

8.1 0. Fxplieltamente emitir deeis5o sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas õ
exeeuçít) do presente Contraio, ressalvados OS requerimentos 111ani feslalllelltc impertinentes,

meramente protclat()rll)S ou de nenhum interesse para a boa execuçõo (IO ajuste.

8.11. A A(iministraçio m) i() responderá 1x)1' quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros. ainda que vinculados ll execuçítO (lo contrato. bem como por qualquer dano
causado a terceiros cm deeorrencia de aio (IO ('ontrata(1O. (1c seus empregados. prchostos 011
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES 1)O CONTRA'l'ADO art. 92. XIS', XVI c
XVII

9.1. O Contratado (leve cumprir todas as obrigações constantes deste C'untrato e (le seus
anexos, assumindo como exelusivaniente Seus US riscos e as despesas decorrentes da boa c
pcrfèita execução (iO objeto. l)hscrran(lu. aill(la, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios c danos (iccOrrcntcs (1l) objeto. de acordo com O Código
de l)cf sa (iO Consumidor (

9.3. Comunicar ao cOnU'atantc, no prazo máxime) de ?4 (vinte c quatro) horas que antecede a
data da entremza, os motivos que impossibilitem o cumprimento (IO pia/(1 previsto. com a dcvi(la
cOnlpi'ovaçiio:
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9.4. Atcnclcr às (lctcrI iI1lç(ics regulares clniti(las 1)cl fiscal (iO contrato ou atatoricla(íe

superior ( Irl. 1 ^. I l) e 1)rest ii t()(lO csclarccil lclltO 011 infì)rlllaç io 1)Or eles solicita(los:
9.5. RCI)(ll"Ar, C)1Tlgll', i"CIl]O\'CI', rcCOllstflll' OU Slll)Stlt(IIC, i1S SITAS CXpC1l5(1S. Il() total OU Clll

pai-te. IlO tiraiO fixa(lO I)eIO fiscal (1O (x)ntI lt(), Os hcns I )s (1ttilis sc verificarem \ iciOs, (ICICitOs OU
111CO11'Cçl)Cs resultantes da CXeCUÇí1O ou dos materiais cIlll)I'C,ga(IOs.

9.6. Rcslu)nsahiliiar-se I)c]Os vícios e (lanos (lCC)Frcntcs (1a CXCCUÇ IO (IO (objeto. de acordo
COlll O (_l-) il l ) ' l :'ii ', ¡1>ili. l r ( Ì1 ). I)( 111 COIllO I)0I tO(1O c qualquci"

dano causado à A(111)1I11Jt1•açà() 011 terceiros. Ili►O re(lu7in({0 essa responsabilidade (1 hscaliz ►CílO

OU O acompanhamento (I(1 exeiiçào contratual 1)elO ( ()Iltl'( tinte. que iIC(11•A autol"I/.(1(1O (1
descontar dos I)t1gtlI11entos (IC\ Ii1Os O(1 (I(1 garantia. CUSO CSI,gI(la no edital. O valor correspondente
aos danos sofridos:

9.7. Quando nãO fì)r possí\ Cl a \ erihcaçãO da rc,uIlari(la(Ie no Sistema (le Ca(lastro de
Fornecedores SI(' Al'. o contratado (reverá entregar ao setor responsável pela fiscalização (lo
contrate), até c) dia trinta do mcs se i1inte ao da I)restaçàO ({os serviços, os seguintes documentos:
1 ) prova de regularidade relativa A Seguridade Social: 7) Certldào conjunta relatl\'FI CIOS tributos
federais e à 1)1v1da Ativa (Ia L IllilO: J) certidões que COIlll)1"Ovem a regularidade perante rl

Fazenda Municipal OU I)istrital do domicílio ou sede (lu contratado: 4) Certidão de Regularidade
cio FGTS CR F: e >) Certidão Negativa de I)éhitOs "I'rahalhistas CNDT:
9.8. Responsabilizar-se l)elo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. 1)re\ idefleiárias,
fiscais. comerciais e as (Telhais previstas em legislação especifica. cuja inaclimplcllcia não
tl"ílllsfere A 1"esl)OI1séll)11idade ao contratante e não poderá onerar (1 objeto (1O contrato:
9.(9. Comunicar ao Fiscal do contrato, I1O prazo Cie 24 (vinte e (Illatl"U) horas. qualquer
ocorrência tlll(11"mal O(I acidente que se Verifique no local da execução (1O (objete) contratual.
9.10. Paralisai", por determinação (íO ( 'untratallle. (lll,llclucr atividadc que não esteja sendo
executada de acordo (0111 a boa técnica ou que ponha cm risco a sclllll (1114(1 de 1)CSSO(1S 011 1)CI1S de
terceiros.

9.11. Manter durante toda a VIf.CI1cia clO contrato. I11 cOml)atibi1idade com as (obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 1icitaç(1O:

9.12. Cumprir, durante 10(10 O período (IC execução (IO contrato, (1 reserva ({C cargos pre\'ist£1 em
lei para pessoa cum clefícicnci(l. para reabilitado> ela Previdência Social ou para aprendiz. bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (;_I L_i I );

9.13. Comprovar u reserva ele cargos a que se refere a cláusula acllllil. no prazo fixado pelo
fiscal (10 contrato, com a indicação dos empregados chie pieeiiclleram as ref'eric{as vazas (; ri.

ic

9.14. Guardar sigilo sobre todas as Illf)rlllações ol)ti(1as em decorrência (1O cumprimento (I(1

9.15. Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no (Ili11ens1O11a111CI1tO dos quantitativos

de sua proposta, m elusi\•e quanto> aos custos variáveis (ICCO1•fenles (IC fatores ful1llOs e incertos,
devendo complementá-los, caso o pre\'isto IIIICII►1111ente cm sua proposta não seja satlslíltOI'1O
para o atet1(limeiltO (IO objeto cia contratação, exceto (lllílll(IO ocorrer algum dos eventos arrolados

1

9.16. (.'umprir, além elos postulados legais vigentes ele âmbito tì:(lcrll, estadual ou municipal, as
normas (IC segurança (IO Contratante.

10. CLÁUSULA I)I.CIMA - OBRIGAÇÕES PER'1'lNENTES À 1.GPI)

111.1. As partes cle\'erào cumprir a 1 ei n" 13.709. ele 1.1 de al OstO (le_2()1 (I.GPI)). quanto) a

todos os dados pessoais a chie tenham acesso em rwàw elo certame ou (1O contrato administrativo
que eventualmente \'Chila a sei' firmado, a Partir (líl <ll)1'CSClllílçào cia PrOPOSta IlO l)rocedlille1lto (IC

contratação. independentemente de (1CClíll•í1Y11O O(1 (le aceitação expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderio ser utiiirados para as finalidades que justificaram seu
aceSSO C clc acordo com a boa-1 e cunl OS p1'incipiOs cio art. 6" cia 1.GPI).

I (}.3. l: vedado o compartilllarnelltO com terceiros dos dados obtido» lì ra das hipóteses
permitidas em 1.C1.

10.4. A Aciministraçào deverá ser informada no prazo) de 05 (cinco)) dias úteis sobre todos u;
contratos de subc)peraçào firmados ou que \cnhanl a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. 'l'erminado o tratamento c1Os dados nos termos cio art. 1.5 ela 1.GPI). dever cio contratado

eliminá-los, com exceção elas hipóteses cio art. 16 da I.GPD. incluindo) aquelas em chie houver
necessidade c1C `,uarcla cie documentaçao para fins de comprovação cio ctllllhrilnclltu ele
ObruiLa4OCS legais ou Contratuais C somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. l: dever cie) contrata0( orientar e treinar seus Cmpreaclos sobre OS deveres. I'egllisitoS C

responsabili(1ades decorrentes ela 1.(i1'I).

10.7. O Contratado devera exigir de subOhct'a(iorCS e subcontratados O cumprimento dos
({CVCIes ({a presente cláusula. permanecendo integralmente respOIISavel por garantir sua
obseI'vancla.

10.8. O Contratante poderá realizar cllily_cncia para aferir o cwnhrimento dessa cláusula,
cleven(l() o Contratado aten(ler prontamente eventuais pedidos de comprovação) formulados.
10.O. O Contratado deverá prestar. no prazo lixado pelo ('ontratante. prorroga el
justlflcacla111CIlte, quaisquer iaf(>ri11aç0CS acerca dos dados pessoais para cllllll)1'1mento (Ia 1.(iP1),
II1Clusive quanto a eventual descarte realizado).
ltl.l(1. Bancos de dados formados a partii' (1C contratos administrativos, notac{a111CIlte a(1licICS que

se f)1'( ponilan) a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em anll)ICI1te virtual cOIltfOla(1O,
CO111 registro lll(IIVI(iual iastreável cie tratamentos realizados (1.GPl). ar!. 37). com cada acesso,

cinta, horário e registro cia final idade, para efeito ({C responsabilização, em caso cie eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos cie dados dIevem ser desenvolvidos cnl formato Illtel'O1)CI'ável, a 1111)

clc garantir a reutilização desses ciados pela Administração nas hipóteses llre\ istas na 1.(;1'1).

10.11. O contrato está sujeite) a ser alterado nos proccc{inlentc)s pei'tinentcs ao tratamento) de
dados pessoais. (iuall(fO inc{ICa({(t pela autoridade competente. CI11 especial a AN P1) 1)O1' meio (ie
opiniões técnicas ou rccOllIerlc{ações, editadas na fòi•n)a da I.GPI).

10.12. Os contratos e co►lvenios de chie trata O § 1° _d o art. 26 cia I.GPI) deverão ser cOnlwlicados
a autc)1'I(la({C nacional.

11. CI. t;SUI,: DÉCIMA PRIi\IEIRA - GAR:A\7'IA 1)E E\ECUÇO (art. 92. \11
1 1.1. \ao haverá exmcncia (lc ¶'-;ii'antia contratual da execução.

12. CLS USCI.A I)ÉC1:\1A SECC\DÂ - INFRAÇÕES E SANÇÕES
AI)\IINISTRA'I'IVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete inliaçào acinlinistrativa, nc)S termos cia [.ci 11° l4.l>>, c{c 2021. O coI1ti'IUldc) chie:-- ------- - --- -

a) 1)CI' Causa a IIICXCCUção parcial cio contrato:

h) Der causa à inexecuçáO parcial do contrato) que causegrav'c ({ano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
e) DCr causa à inexecuçào total cio contrate):

ci) Fnse)ar o retaf(1amento cia CXCCUÇa(1 ou cia entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

C) /\f)I'CSClltal' ({OCU111CIltação falsa ou prestar declaração laISa durante a execução do contrato:
f) Praticar ato f'rauoiulcnto na execução cio contrato:

g) Comportar-se cie macio) inidõneo ou cometer fì'auclc c{c qualquer natureza;

h) Pratica)' ato lesivo) ))reviste) no art. 5" cia 1 ei n° 12.546, cie 1" de agosto clc 201 3.
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12.2. Scl'liO aplicadas a0 cO]ltl'ata(10 que incorrer Ilas lnli'açôcs acima descritas as seguintes
sa114ôes:

1) i u1CI'têllcia. (1(lundO O contratado der causa a inexccuçaO I)al'clal do contrato. sellll)l'C cillC

niO tic justificar a ilnl)OsiçaO (1C 1)ClllIi({i1(IC Illills gl'i1VC ( It .''d: • c I1' I } > ;. cI )11 ),
i i ) ln11)edi►llcllt() (lc licitar c contrata►'. (luitIk1O I)ratica(la, ,ls cc)n({falas descritas nils aiíncas
"1)" C C "(1 (1O s(Il)1te111 acima (leste Contrato. sempre (IUC Ilil(/ se jusliIICar a 11111)oslçil0 ({C

hcnali(l 1(lc trlais ggra\ c (

Ill) l)cclal'ação (1C llll(lollci(hule paI'il licitai' c contratar. (lllílll(1O 1)I'atlca(las as C()lld(ItiS
({escritas nas alíneas "c" "C. "g" c h" elo subitem acima (leste Contrato, bem CO() nas alíneas

1) , c c c{' , (l° JUstlli(lucnl (1 lml)oslça(1 (Ic 1)cnali({a(IL mais '1 d\ c (±j_ ' -

i\) Multa:

(1) Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) 1)Or (lia (le atraso injustificado sobre o
valor cia parcela illa(liml)lida, até o limite de ?°% (dois por cento):

a. O atraso superior a cinco dias lltels autoriza a Administração a 1)1olll(l\'er a

extinção (iO contrato por descllllll)I'1I1 ento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
conforme (lisl)oc o .:.

(2) Compensatória, })ara as infirações descritas nas alíneas ••c" a "h" clO subitem 12.1. de 1% a
2% (1O valor do Contrato.

(3) ('(lll pensat(ll'la, palra a inexeCuçào total (IO contrato prevista na alínea "e" do subitem 12.1,
(tc 100 a 30% ({(1 valor (1O Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a". "1) e "({" ({O Slll)1te111 12.1, a multa será de 2% a
10% do valor clO Contrato.

12.3. A aplicação elas sanções previstas neste Contrato não exclui. elo hipótese alguma, a
Ol)IIgaçlo de i'epalação) llltL,w'ai (lO ({alio L 1115 Ido 10 E.Olltl'atalltL (_u t._I SÓ 0", da 1.C1_Il" 1 _1.133
de 202 1))

12.4. 'l'(1({íls as sanções previstas !leste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (al't. 156. §7', ela Lei n"1.4.1 3. c{c 20_21).
12.4.1. Antes ({a al)licaçàO da multa será tàculta(la a defesa (lO interessado no !)raio de 1
(cluinie)({ias úteis. contadoda (lata (te sua intimação (art. 157, (ia 1 ei n" 1 4. 133, de 2021 )
12.5. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor (1(1 1)a; 1mentO
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além (la perda (lesse valor. a (lil'ercnça
será descontada ({a garantia prestada ou será cobrada judicialmente (al'L. 1 56. jia", da LCE 11°
14.133. ({c 2021).

12.6. Pieviamente ao enca11111111ai11ClltO a c(1l)rança judiclitl, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo ({c IS (quinze) cias, a contar (la data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação (ias sanções realizai'-se-a em !)!'Ocesso a(1111111ESt1'ativ(1 que asseglll'e o
c(llltl'U(llt(íl'EU e a ampla defesa ao Contratado. observando-se (1 procedimento preVlstO IlO Cal)tlt e

pai Igi aios cio ai t. 1 SS cia L(;i n" 14.1 3 d _ 2021, para as I)cnalidads di. 111)I)i.di lcllt(1 (1C licitar c
contratar e (íe declal'açaO de llll(ione1dade palra licitai' ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão consi(lcradOs (art. 156, § 1". da I .ci n" 14.1 3. de 202 1):
a) A natureza e a gravidade da Infração comei ida:
1)) As peculiaridades (lu caso concreto:
c) As circunstâncias agravantes (lu atenuantes:

cl) Os danos que dela provierem palra O Contratante:

c) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc 111te g1'1(la(le, conforme normas e
Orientaçocs dos (írgàOs de controle.

12.9. Os atos previstos como inlìações a(Ill inistl'atlvas ria 1ci ri" 14.13>, de 2021. (lu cm outras
leis de licitações e contratos ela \cllllinistraçàO Pública que também n sejam tipificados como) atos
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1Cs1\'Os I)a_I,CI n°12.846. de ..?013., scrãu at)ura(l)s c julgados conjuntamente, tios mcsliiOS autos,

observados o rito) 1)rOccclimental c autOi'icla(lc cO1111)ctciltt' de lia idos na rcl rifla I.ci (art. 159).
12.10. /1 })crsc)nalidaclc jurídica do ('c)ntiata(lO 1)c)(1e1 t ser desconsiderada scml)rc que utilizada
Com ahtlsc (lo (lircitO Iara facilitar. encobrir O11 (1155j11)tllar a I)r ítica (tos atos ilícitos previstos
neste Contrato O11 para p1'O\'Ucal' COI1lil5aO patrimonial, e. I1CSSC caso), to(lo)s os eleitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica sct'ào estcncliclus aos seus administradores c súcic)s com I)c)(ícl'cs (íc
admilllstl'açao, a 1)Cssoa IIInIdica s1.ICC5SO1'íl ou íl empresa (IO mesmo ►'anio com rClaÇaO (1C
coligação ou controle. (te lato O11 (te direito. cum O ('Ontratado. observados. cite todos Os caSOS, o
Lont[a(llt(11lO, a lnhI)la (IL1Ctii1 C a O1)1'1'`íltO1'Io.(Ia(1l ' do. a11a11S* IUI'I(11oa p1 o.' ia (ai t. 160 (la 1L ti'
14.1 33. (te 2021)

12.11. O Contratante devera, no 1)raiO máxituo etc I 5 (quinze) (lias úteis. contado da data (te
al)IICiçiO da saneio. lllfOrm ar e manter ai mill7;1(Ios os (lacto~ relativos íis sanções por ela
aplicadas, para fins (le publicidade nu ('adastre) Nacional de I:ml)resas Inidoncas e Suspensas
(CFIS) c no Cadastre) Nacional ele Nml)resas Punidas (('Nli>). insOtuidOs no aml)itc) (Ic) Poder
l xccutivc) Federal. (Art._l6I, ela 1e a" 14. l 3. de 20? 1 )

12.12. As sanções dc impedimento (1c licitar c contratar e clcclaraç io de ini(loncicla(lc para licitar
O1.1 contratai' são passíveis (te i'cahilitaçaO na fO1'llla do art. 163 da 1.ei a" 14. 1 33 7 1 .
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa
a(11111111st1'atl\'a e ou indenizações. não inscritos em dívida ativa. I)U(1cl'aO ser cOlll})C11Sa(1Os, total
Ou pai'cialmcntc. cOm os créditos clcv'i(los Pelo) releni(1O úi'i 5O clecO1'rentcs (leste mesmo contrato)
OU (1C outros contratos administrativos que o contratado possua com o IllesniO (1rggaO ora
contratante, na forma (la lnsll'ucào Normativa SFGFSAI1 n" 26. dc l3 (lc Abril dc 2022.

13. CLÁUSULA DLC1i\1,\ 'rERc1?IRA - 1)A EX'1'INÇ..O ('ON'l'RA'I'UAL art. 9?,
XIX

13.1. O contrato será extinto) quando cu111I)ri(las as obrigações cie ambas as 1)arteS, ain(ía chie
ISSO Ocorra antes (IO 1)1'a'LO cSllpula(1O para tanto).

13.2. Sc as obrigações não forem cumpridas no piaiO estipulado, a vigência ti cara hrarrOgada
até a conclusão (IO Objeto), caso) clll que (levem'ú a l\(II111111straçào I)I'ovi(1C11Clal' a I'ea(te(IllaçaO (l(1
ci'onow'ania ll\a(1O para o contrato.
13.3. Quando) a nàc) cc)nclusàc) elo contrate) referida 11O itemn anterior (decorei' de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora. sendo-lhe apIIcávels as respectivas sanções a(II)lllllstt'ati 'as: e

b) Poderá a Administração opiar pela extinção) do contraio c, nesse case), adotará as medidas
a(lmitl(1aS cm lei para a cOIltlllul(lade da eXeetltraO cOIltt'atual.

13.4. O colltl'atO 1)O(1C1'a ser extinto antes de cullll)1'Iclas as obrigações nele estipuladas, ou antes
(iO pl'azO nele lixado), 1)Or al►;un1 elos nlOtivOs previstos nO artigo) 1 37 da 1.(,i a" 14.133/2 1. bem
como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla del'sa.

13.4.1. Nesta hipótese, apIlcalll-se taml)ém os al'll!'l)S 1 3 c 1 30 da mesma I.C1.
13.4.2. A alteração social 0>u a iriodilicaçàu coa finalidade ou ela csii'utura da empresa uüc) cascjará

a extinção) se Ilão restringir sua cal)acl(lade c1C cO1)clult' o cOI)tl'atO.
13.4.2.1. Se a operação inII)licar mudança ela possua jul'íclica contratada, deverá sol' orlnaliraclc)
termo aflitivo) para alteração subjetiva.

13.5. O termo) de extinção). sempre chie possível, será I)recc(1i(1O:
13.5.1.1. Balanço Cios eventos contratuais lü cullll)fl(1c)s OU 1)arelalmente cullll)I'1(IOs;

13.5.1.2. Relação) elos pagamentos já ele tuaclc)s c ainda de\ idos:
13.5.1.3. Indenizações e multas.

13.6. O contrato poderá ser extinto) caso se constate chie u contratado) maiiltéitl \'ílio ulc) de
natureza técnica, comercial. ecOI1omica, financeira. tl'aballlista ou civil cOI)1 dirigente (IO O1'`,ao

OU entl(la(1C contratante ou com Oi ente público que tenha desempenhado (ul)çào na licitação OU
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atue na ftscaltzaçao ou na gcstao do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 1.cl n.° 14.13 3,
(íc 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA F ISCALILAÇ.ãO (art. 1 17)

14.1. A execução elo contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada por Ol (um) ou mais fiscais
cio contrato, representantes da Administl'açao especialmente designados COllfOrmc requ1SltoS
estabelecidos no art. 7" desta l.ci, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação (lc
terceiros para assisti-los c SUl)sidi -lOs com in!'ormaç0es pcr(lllclltcs a essa atl'll)Ulçao.

14.1.1. A deslgllaçio que trata o cal)llt (lever: ser ancxad i ao c.oltl'ato e passa a fazer parte
cio mesmo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO'1'AÇ 1O ORÇAMENTÁRIA art. 92, V11I

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral cia União deste exercício, na dotação al)aixo (llscl'ilfllla(kl

L. GcstàoiUniclaclc:

II. Fonte de Recursos:

III. Elemento c1c Despesa:

15.7. A clotaçao relatlV'a aos exercícios financeiros subsequentes Scl'a indicada após aprovaçào
da 1.ei OI-çalllelllúrla respectiva

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, I11)

16.1. OS casos omissos scïào decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
l.çi n"- 14.1 33, w.. 2021, c demais normas ILdcrais aplicáreis c, subsidiaiiamcntc. scunclo as

disposições contidas na 1L Ii" 5.07$ clc-1990--- Codiggo çíc Dulcsa elo ( onsumiclor c ;iOlnlas c
princípios gerais elos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA Sl 'I'I IA - ALTERAÇÕES
17.1. Fvcntuais alterações contratuais reger-se-áO pela disciplina elos a_rts. 1?- c, seguintes cia
Lei n" 14.133. dc 2021.

17.2. 0 contratado c obrigado a aceitar. nas mes111aS condições contratuais, os acl'CScllllos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de ?5% (vinte c cinco por cento) elo valor
inicial atualizado cio contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido a 1)l'c\'la api'ovaçao da consultoria jurídica do contratante. Salvo 11OS casos clc
justificada necessidade de antecipação Clc Seus eleitos, hipótese em que a fOrmnall'./açiío cio aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo cie 0! (um) mês (art. l 32 ela Lei n'' i 4.133, de 2021).
17.4. Registros ciuc não caracterizam alteração cio contrato podem ser realizados por simples

apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na fì)rma elo art. 136 da 1e n" 1 4. 1 33. cie
2021.

18. CLÁUSULA I)ÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). na fòrma prevista no art. 94 da _Lei 14.133 clc20?l, no

respectivo sítio oficial na Interna. cm atenção ao art. 91. c•upm. (1a 1e n." 14.13 3, clc .7071. c no

Diário Oficial cio Município.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO (art. 92. 1")
Fica eleito o Foro ela cidade de 'l'imon MA, para dirimir os litígios chie decorrerem ela execução

deste'I'crmo de Contrato chie não puderem sei' compostos pela conciliação, conforme art. 92 1".
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1•lmon, (aias ele 1m s]cia Lei n° 14.133/21.

de {anoj.

Representante legal cio CON"I'RATAN"I•l:

Representante legal do CON1'RATA 1)O

TLSTEMUN[IAS:

CPU N"

2-

CPf: N°
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A'I'A 1W REGIS'I'RO \" -/2026

PRKGO ELETRÔNICO N" 009/2026

O Vlunicíl)io cie "I'imon MA. pOr sua Coiniss io Permanente cie 1 icitaç1o do Município de

"imc)n - N'IA, cum sede na Praça São Jose. S,'N". Bairro: Centro. lia sede da Prefè dura

Municipal de Timon. `'IA. inscrita no C'NPJ sob n° 06.1 15.307.'0001-14, doravante

designada CONTRATA NTIi, neste ate) representado pela Presidente da Comissão

Permanente cie Licitação do Município de "l'imol)•'N'IA, a Sra." Rosania Francisca Medina .

brasileira, advogada. portadora elo RG n° 1232$7S992 SSP'\-IA e inscrita no (TF sob o n°

004.219.413-05, residente e domiciliado na Rua Miguel Simão, n" $?-1. APT 401. 131 OCO:

A. l3airrc): Centro. "l'imon - N'IA, considerando c) julggamento da licitação na modalidade de

pregão, na 1Orma eletrônica. pal'ü RFGIS"I"RO I)I: PREÇOS n" 2025, huhlicacla n()

processo administrativo n." . R[SUI.\ l: registrar os 1)rcçu> da

inscrita no C'NPJ sol) c) N" _-- ----- --- -- -
- CI'.P: - - Ul': . e-

empresa

com endereço na

mal l: representado por

- ------------------ - ---- CPI' n" , para os itens abaixo ) Illclica(k)s na

presente ATA, ele acordo culi< a classificação por ela alcançada. na condição (te vencedora,

e na cluanticfadc cotada, atendendo as condições previstas no edital do Pregão f',Ietrônico n"

/2026 acima citado, autuado no processo administrativo n" 0≥ 12/2026, sujeitando-se

as partes às normas constantes na 1.ei Federal n" 1 1. 1321. do Decreto Federal n" 1 1462

de 31 (tc Março de 2023 e em coral rniicfaclc: com as disposições a seguir:

DO OBJE"I'O.

l. l. A presente Ata tem por objeto a Contratações futuras por meie) cie IZIGIS'FRO I)1•:
I'lllÇOS I'ARA : QUISIÇÁO 1)1: CON.IUNTO 1'I•:DA(;oclcO ESPAÇO 1.1:1)1(0,
COsIPOSI'O POR i\IO131I.I:S.l21n INI AN"I'II. I:"I 11AI)FIR: , ; CI:R\'O LITITRíRIO
INCLUSIVO, IZI:Cu1(SOs PI:D:AcÓ(;ICOs IN'1'1:RXIIVOs, JOGOS, 13RINQUEUOS 1:
1'ROCI':SSO I)1•: I OR\IAÇÀO Pltlal:NC1AI. PAl(:\ I'Ro1 l•:ssoRl:s, UI•:S'1 IN. I)O :\()
: T1:NUI II;N'I'O DAS UNII):AI)I'a I). RI.1)l- MUNICIPAL. DE I':NSINO l)E'1'I'sION- \l.,

COSI O O13.11;7.1 'O 1)1: t:;i\l .. MBIl:N"1'1•: 1':DUC:ACION:AI , I':S"I'RU I'UR.J)O,

OI:IDO AO DI':SENVOI.VL\II'.\"1'O INTEGRAI. 1). EDUCA(: O INFANTIL,

ENSINO FLND:AM1:N'I':A1. ANOS INICIAIS I•: AVOS FINAIS, CO.VFORJIE ED1T 11. 1:

SEUS ANEXOS, quer parte integrante desta Ata, assim come) a proposta vencedora.

independentemente de transcrição.

1.2 A presente Ata fica cfispc)nibiliiacla para c) uso da SECRETARIA 1\IUNICIPAU I)E
EDUCAÇA() -- SERIEI) para posterior e oportuna contratação conforme a demanda do

órgão/ente cio Município. sendo obrigação desta, c) controle sobre c)s preços dos serviços.
1.3 O objete) (lesta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora cia Ata (te

Registro cie Preços, ficando estabelecido chie é obrigação da empresa entregar/executar u

t)1)jett), no prazo previsto, sem a cobrança de encargos, transporte, elnl)alagens. O(1 O1)115. til'

qualquer natureza. confl)rnie a disposição elos lotes. itens e ainda indicações constantes elas
i-elações c1O anexo 1 do Cclltal, conforme descrição nessa alta.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado. as especificações elo objeto, a quantidade. e as dentais
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cO17(ilçôes ofetta€ias na I)I'l)posta (la cml)lcsa cictcntora cia 1)reSClltc Ata S<IO as que seguem:

I"TENS ll:i .1"I'.1

2.2 i\ listagem cio cadastro cie reserva para os itens específicos no presente registro de
I)1'C4OS constará na ata a ser gerada pelo sistema eletrônico cio Portal cic Compras Publicas
após o final cio prazo estipulado para a intenção dc registro no referido cadastro.
?.3 A renegociação, por ato cio contrato, I)ociclíl ser retomada em razão (ia quantidade
demandada, ficando cstipLlla(iO cor77o parâmetro máximO o preço registrado que

comi)rccncíc o valor cia unidade.

2.4 A aquisição objeto ela licitação do Pregão Eletrônico n° 009/2026, pata 0s itens
acima indicados. será solicitada cíiretamente à detentora (ia Ata de Registro de Preços.

Empresa _ _ _ _ . inscrita no CNPJ sob o N° , sem
a cobrança cie encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a ciishosição cio
itens cm total conformidade cole) a proposta rcadequacla, l:(filal, Termo dc Rcl rcncia e
cismais anexos ao Edital.

2.5 "I'ocfos os ônus decorrentes clc substituição elos bens fornecidos (Icvcrão ser realizados

aS exclusivas expensas cia cictentora cia Ata cie Registro dc Preços, sem quaisquer ônus ou
encargos para o Contratante para a Administração Publica cio Município de "I'imOn. c
deverão ser realizadas no I)1'a/o máximo estipulado pelo Ol'gi1O inteI'cssacio/sollcltantc,
contados du pedido formal elas unidades usuárias ou detentores, que podem ,cr realizada dc
forma presencial ou por meio digital por endereço eletrônico c-mau.

2.6 A liberação formal cio gercnciacloc cia ata de registro cie preço, para as uniciacics -
01'gàos c entes solicitantes, que deverá SCI77I)I'C anteceder a contratação. onde indicará a
especificação, quantidade, valor/preço registrado, indicação c ciados do fornecer nulo
podendo os valores serem acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro,
embalagens cios bens c cismais despesas correlatas.
2.7 I)csdc a data cia assinatura ela /\ta clc Registro cie Preços, a detentora se obriga adotar

tocias c cluals(Iucr providências que forem necessárias para assegurar o SatiSiíltO1'i()

fornecimento cio objeto clcsta l\ta, cie modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento de
qualquer unidade requisitante Sofra Solução (1C cont117uidacic .C/ou clesal)astcc1mento.
2.5 A ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que

poderão advir cio Registro cie Preços, Iicando-lhe fàcultacla a utiliraçào de outros meios,
respeitada a legislação relativa aS licitações, sendo assegurado ao benctlclal'1O (iO registro
preicrêncla em igualdade cie condições.

2.9 Os preços registrados cm Ata cie Registro clc Preços podem ser impugnados por

qualquer ciciacião através CIc requerimento cievlcia177c17te cO177provacio c fundamentado:

2.10 Consideram-se órgàos participantes deste Registro de Preços, u órgão que prov(>co i
a demanda e abertura cio P1'OCCSS() 1icltatóriO c/Ou os órgãos/entes da administração I)Ul)lica

municipal Clc 11177O17 - MA, que apresentaram sua demanda com a intenção de registrar os
preços c/Ou que apenas tiveram suas ciemanclaclas consolidadas por meio (Ic I)fanejamento

realizado pela Secretaria Municipal (te Educação- SI MI I)

2.1 1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro cíc preços,

inclusive o acréscimo cie que trata o j 10 (lo art. 65 da Lei n" 1 I.1 33121.
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2.12 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro dc
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo cm igual pi'ílzo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado.

2.13 A recusa injustificada de fornecedor, cm assinar a ata, dentro do prazo estabelecido
neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas e prevista no
edital da licitação e ainda nos Decretos Municipal n" 02.13/2021 e n" 080/2021.
2.14 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15 A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será fita por meio de solicitação
expressa ao órgão gerenciador da Ata, quando cia autorização expressa, o órgão interessado
então deverá contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na

quantidade solicitada, devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação
visando a maior vantagem.

Será registrado o valor unitário dc cada item com os devidos quantitativos.2.16

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 Atas do Sistema dc Registro de Preço (leste Município poderão ser usados por
qualquer ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e
fundacional, fundos especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente
pelo Município, independente de intenção de registro dc preços e mediante a necessidade
do uso de Ata de Registro de Preços.

3.2 A Secretaria Municipal dc Educação - SEíMEI) é o órgão gerenciador cia presente
Ata sendo assim a responsável pelo seu controle e acompanhamento .

3.3 Orgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Tinwn que
participa dos procedimentos iniciais cio Sistema de Registro de Preços, ou que esteja
contemplado por meio dc planejamento interno e centralizado pelo Departamento dc
Compras da Secretaria Municipal dc Educação do Município de Timon, e integra a ata de
registro de preços;

3.4 DA SOLICITAÇÃO T DO FORNECIMENTO.

3.4.1 Da Solicitação:

3.4.1.1 Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável

pelo gerenciamento cio SRP, contendo a descrição completa cio produto que pretende

adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço cio lote e

prazo de fornecimento e referencia da ata que pretende aderir. Em sequência será emitida

liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo equivalente

(ordem de fornecimento/nota dc empenho) conforme a Lei, junto ao detentor cia Ata, para

que proceda a entrega/fornecimento.

3.4.1.2 Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está

declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a

Classificação Funcional e o Elemento dc Despesa.

3.4.2 Do Fornecimento:

3.4.2.1 De posse da Nota de Empenho e/ou Ordem dc Fornecimento, o detentor da
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Ata, UOS prazos cstabclcci(IOS no Edital c "I'crmo cíc Rcicrcncia i\ncxo L a contar do
encaminhamento (los Citados (locumcntos, que I)o(lcl'a ser leito dc modo presencial ou

eletrônico por e-mail. entrcgara o Objeto (Itens Solicitados), mediante Coinprovaçao ou

atesto (la cnt1•Cga/lorocciir ento.

D:A AUES:.O À A'I'A UI RECIS"I'RO l)E PREÇOS.
}.1 J\ ata (íc registro (lc l)rcços. durante sua validade. 1)o(Ic1 ser utilixada 1)(>I• yu ll(fucl
órgão ou entidade da administração pública (lUC não tenha I)a1't1Cll)a(lo (IO certame
licitatório, me(llantc anuência (1o orgaO gerencla(Io1', (1CS(1C que devidamente Justil1Ca(Ia a

vantagem e respeitadas. no que couber. aS condições e as legras cstal)Cleci(IaS na 1.C1 n°
14.133, de 2021 c no Decreto Municipal n° 023 1 dc ?> dc Janeiro (ic 2O21.
4.2 Caberá ao l )rnccedor beneficiário da Ata de Rewstr.) de Preços. observadas as

condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não (Io 1Orncc1mento por adesao,

desde que este fc)rnccimcnto não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gycrcnciador c órgãos participantes (iO nlunicíf)iO (1c 'limou - MA.

4.3 AS aquisições ou contratações adicionais a que Sc refere este item llaO 1)O(te[21O

exceder, por órgão ou entidade, cinquenta por edito (los quantitativos (1OS Itens (IO
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços I)al'a O ()l'`,1t )

gerencla(Ior C ÓI•bãoS participantes.
4.4 As adesões à ata dc registro de preços são limitadas, na totalidade. ao dobro elo

quantitativo (1C cada Itein registrado na ata de registro (1C preços tara O ÚrgàO gereilcla(lor e

órgãos participantes. independentemente (lo número (1c orgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

4.4.1 "1'ratan(lo-se de itcni cxclusiVO i)ara I111e1"ociuf)re as C CnIE)rc;LIS (le pequem f)urtC e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 1 I.4 $. de 2007. o úrgào gcrcncia(ior
somente autorizara a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente. sOlU<I(1O

aos valores (fas contratações já previstas I)al'a O o1'gao gerencla(lo1• e P1LrticiP(II1tes ou )a
destinadas à aderentes anteriores. não ultrapasse o limite de RS $0.000,00 (oitenta mil

reais) (Acórdão TCU o° 2957/201 1 P).

4.5 Ao orggao nao f)art1C11)ante (rue aderir a ata competem os aios relativos à cobrança (Io

cumprimento pelo l wncce(Io1' das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação.

observada a ampla defesa c o contraditorio. de eventuais penalidades decorrentes do
(lesculllf)rimento (1C Clausulas contratuais. em relação as suas próprias contratações.
informando LIS ocorrências ao OI•gào gerencia(for. compete ai tida comprovar a

vantajosidade da adesão rcfientc ao preço. verificar a habilitaçào da empresa entre as

demais exigências para a contratação.
4.6 Após a autorização do orggao gerencla(lor. o oI•gao nao participante devera efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata (te
Registro dc Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão ggcrcnciador autorizar, excepcional c justiiicadLlini ntc. a I)rorrogaÇào
(lo prazo para efetivação da contratação. 1•espeita(lO o prazo dc vigência da ata. desde que

solicitada pelo orggao não participante.

4.6.2 O órgão gerencla(for Somente poderá autorizar adesão 8 ata após a pri1 eira aquisição
ou contratação porórgão integrante da ata. exceto quando. justlfica(Ianiente. Ileso houver
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerencla(1or.

4.6.3 Após a autorização (Io órgão gerencIa(lor. o Ó1'gvao não participante Administração

Pública Municipal de Timnon \'1A deverá cftti'ar a aquisição ou contrataçno solicitada em

ate noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata.
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VALIDADE DA A'I'A.

5.l O prazo de validade e (Ic 12 (doze) meses contados da publicação lua PN('P. Po(1cn(Io o
mesmo ser prorrogado obedecendo cus limites contidos no art. 106 da l.ci n` 14.I:. de
2021

REVISÃO E CANCELAM EN"1'O.

6.1 A Administração 1)o(lcrá realizar pcs(luisa (Ic nicrca(1O perlo(Ilcamelltc. em iiitefvalos
não superiores a 1S() (cento c oitenta) (fias. a fins de verificar a vantajosi(1a(lc (lus preços

registrados nesta Ata. Essa pesquisa ficara a cargo (I(1 setor de compras (1(1 Secretaria
Municipal (te Educação - SEMEl).

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos cm (lccorrcncia de eventual
redução (lOs preços praticados no mercado ou (le luto notório (luc eleve o custo (1o) objeto
registrado. cabendo à Administração prolnu cr as negociações junto ao(s) lì rnccedor(cs).

6.2.1 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) forneced(eors) para negociar(em) a

redução (iOs preços aos valores 1)raticadOs pelo mercado.
6.2.2 O firnccedor que não aceitar reduzir seu prcçO ao valor pratica(!() pelo mercado será
liberado (lO compromisso assumi(lo), sem aplicação) dc penali(fa(1c.
6.2.3 i\ ordem (te classificação (tos fì)rnccc(1ores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observara a classificação original no cadastro de reserva.

6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e u fì rnecedor
não puder cumprir (1 compromisso. o orggão gcrcncia(Ior poderá:

6.3.1 Diante de caso imprevisível, que não seja a mera flutuação (lc preços de mercado.
liberar o frncccdor do compromisso assumido. caso a colnunicaçàc) OCOITa antes (IO hc(li(IO

(tc fornecimento, c sem aplicação da 1)cnali(la(lc. desde que confirmada à veracidade (tos

lllotlV'OS e comprovantes al)resenta(los: e
6.3.7 Convocar os (temais f wnecedores para assegurar Igual oportunidade (le negociação.

6.4 Nal) ha en(1(1 CXIt(1 nas negociaçoes. U órgào gerenciaolor deverá proceder à

revogação desta ata de registro) (1C preços. a(lotando as medidas cilbivels para obtenção (la
contratação mais vantajosa.

6.5 O pedido (te reajuste não suspende a obrigação do licitante (lc fì rncccr quando

convocado pelo) usuário da ata. aquele que atrasar ou retardar o fornecimentoesto 1)1'(1\'enielltc

da ata c contrato. in(Ichcu(lcntc (Ic qualquer justificativa. 1)u(lerá sofrer as sanções cabíveis

e prevista no instrumento e na lei (tule regulamenta a espécie.

6.6 A mera flutuação que eleve o preço) (tc mercado) (1c itens i•cgistra(iOs cm ata não será
motivo para a liberação (Io lì rnccc(Ior (Ice coiniom isso. Os motivos c fun(Ianicntos para a

liberação deverão ser notórios c coml)rova(Ios.

6.7 REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELAI)() QUANDO:

6.7.1 I)cscumprir as condições ela ata de registro (Ic preços:

6.7? Não retirar c cumprir com a nota clc empenho. ordem dc li rnccilncnto ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável:

6.7.3 Não aceitai' reduzir o seu preço rcgist aolo. na hipótese (leste se tornar superior
àqueles praticados no mercado: O11

6.7.4 Sofrer sançào administrativa cujo efeito torne-o proibido (lc celebrar contrato
il(fn inistrativo, alcançando (1 órgáo gerenciador e orgão(s) pari
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6.7.5 Não assinar a ata e/ou contrato, não cumprir com prazos determinados, atrasar o
fornecimento, agir coral desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação
formal.

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 Por razão dc interesse público; ou

6.9.2 A pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES.

7.1 O descumprimento cia Ata dc Registro de Preços, inclusive dc sua assinatura,
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão
Eletrônico n° 009/2026.

7.2 As sanções cio item acima também se aplicam aos integrantes cio cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o cOmpromiSSo
assumido 1njustlflcadamente, nos termos cio Decreto n° 080/2020.

7.3 E cia competência do órgão gcrcnciador a Comissão Permanente dc I..icitação a
aplicação das penalidades decorrentes do descumprimcnto do pactuado nesta ata de
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o deseumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órfão participante
a aplicação cia penalidacfe.

7.4 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 25 Decreto Municipal n° 0231 de 25 de Janeiro de 2021, dada

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento cio registro do
fornecedor.

:. CONDIÇÕES GERAIS.
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações cia Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições cio ajuste, encontram-se definidos no Edital e Anexos do Pregão
Eletrônico n 009/2026, na dual passa a vincular essa ata como se transcritos estivem.

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o j 1° do art. 65 da Lei n° 14.133, de 2021 c nos termos

do Decreto Municipal n° 0231 ele 25 dc Janeiro de 2021.

8.3 O detentor cia ata ele SRP deverá a tender as convocações do órgão gerenciador que

serão feitas preferencialmente por meio cio endereço eletrônico informado no certame
licltatório.

8.4 Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 14.133, dc 2021 tcnt

caráter ele orientar como pfCÇ() máximo.
8.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência cia
Ata de Registro ele Preços;

8.6 Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias c desta Ata,
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serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
8.7 Na hipótese da detentora da Ata de Registro dc Preços se negar a receber o pedido,
este fato deverá ser comunicado oficialmente a Secretaria Municipal dc Educação -

SLMED para as providôncias cabíveis.
8.8 A detentora cia Ata dc Registro dc Preços deverá comunicar à Secretaria Municipal
de Educação - SEM El), toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.
8.9 As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.133, de 2021, com alterações
introduzidas pela Lei n° 14.133, de 2021 ou legislação que as vierem a substituir.
8.10 Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento cio produtos conforme definido na
sua proposta e aceito pela Secretaria Municipal de Educação - SIiMED, sem prejuízo de
todas as disposições previstas no Código do Consumidor.
8.11 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por
força de lei, o Foro cia cidade de Timon, observadas as disposições constantes do S 6" cio
artigo 32 cia Lei n° 14.133, de 2021

8.12 A ata de realização cia sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes cluc
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao cio licitante vencedor cio certame
(cadastro reserva), será registrada no sistema eletrônico após a finalização cio prazo
previsto no sistema.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, dc cie 2026

Koshiia Francisca \lcclina Costa

Presidente da Comissão Permanente dc

Licitação - CPL Portaria n° 082/2025 GP
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FOLHA DIA ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2026
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0213/2026

TERMO DE ASSINATURA

A ....................................., inscrita do CNPJ sob o n° ......................., Inscrição Estadual....... ........,

com sede ................. contatos: (xx) xxxxx e-mail: xxxxxxxxxxxx, por intermédio dc seu
rcprescntantC legal, o(a) Sr(a) . .............................. .... que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os ternos e conteúdo da ATA de Registro dc Preços n° ............., referente ao
Pregão Eletrônico n° ............- Processo Administrativo N° .................ciodo Município dc TIMON -
MA, que tem por objeto: REGISTRO DIA: PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição dc adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

1Iarca /
Valor Valor

Item Dcscrição do Objeto Unid. Qtde. Modelo
IJnitário Total

Fabricante

assumindo as condições previstas na presente ata dc registro dc preços, edital e anexos que passa

a vincular o presente termo.

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Prc(erencialmcnte
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